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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2023
LICITAÇÃO Nº 45/2023 - PREGÃO Nº 28/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ 29.032.903/0001-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ – PR.
VALOR GLOBAL: R$ 2.627,20(Dois Mil, Seiscentos e Vinte e Sete Reais e Vinte Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 02/08/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 06/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe à proponente: 

- OBJETO: Execução de serviços de Pavimentação Asfáltica em CBUQ, em Estrada vicinal, área total de 6.600,0 m2, Estrada Centro de 
Produção, Município de Querência do Norte/PR,  convênio nº 925270/2021,  Operação 1082170-41, Programa Agropecuária Sustentável, 
– MAPA 
 

Vencedora: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, CNPJ Nº 16.514.870/0001-19, Cruzeiro do Oeste - Paraná  

 

Valor - R$ 687.044,70 (seiscentos e oitenta e sete mil, quarenta e quatro reais e setenta centavos) 

 

Querência do Norte Pr, 03 de agosto de 2023 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835
6097908

Assinado de forma digital por ALEX 
SANDRO FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.08.03 08:41:50 -03'00'

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 61/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2023 – ID: 2535/2023. 

 
DOCUMENTO: - CONTRATO 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de julho de 2023.  
 

CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná. 

 CNPJ sob nº 76.972.082/0001-06 

CONTRATADA: - RC ENGENHARIA, AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, CNPJ nº 
38.928.121/0001-70 
OBJETO: - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços especializados 
em medicina do trabalho, destinados ao atendimento de exames periódicos, gestão mensal 
dos eventos do E-Social e afins, para os servidores públicos do Município de Diamante do 
Norte/Pr. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 22.800,00 vinte e dois mil e oitocentos reais   
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será condicionado a: I - Constatação de entrega 
definitiva e/ou serviço realizado; II - Apresentação da nota fiscal; e III – Conferência pelo setor de 
recebimento. Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de 
transferência bancária em C.C. da empresa contratada. 
 
PRAZO VIGENCIA: - O prazo de Vigência do Objeto do presente contrato será até 
27/07/2024, após assinatura do Termo de Contrato.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023. 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá, torna público que às 09:00 
horas do dia 17/08/2023, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço 
por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 (DOIS) 
VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Resolução SESA 50 e 
273/2022. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro de Santo Antônio do 
Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.compras.gov.br Santo Antônio do 
Caiuá, Pr. 03 de agosto de 2023. José Gabriel Gonçalves Fachiano - 
Prefeito Municipal. 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 25/2023 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE VEREADOR PARA 
PARTICIPAREM DE CURSO DE CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO NA CIDADE DE MARINGÁ - 
PARANÁ 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no 
artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de 
junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 03 (TRÊS) diárias, no valor de R$ 250,00 (DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS) a cada, Vereador (a) mencionado, GELSON ALVES DA COSTA, MATRÍCULA 38, 
NICANORA APARECIDA FERREIRA PEREIRA CARNIEL, MATRÍCULA 19, PRIMO ROSSATO NETO, 
MATRÍCULA 40, RENATA COSTA DE LIMA, MATRÍCULA 41, no seguinte dia, local e finalidade: 

 

Data Horário 
Saída/Retorno Destino Finalidade 

02/08/2023 
 À 

 04/08/2023  

Saída: 
02/08/2023 às 

6h00 
X 

Retorno  
04/08/2023 às 

14h00 
 

Maringá- Paraná 

Deslocamento à cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, para participar de curso 
presencial com o tema: “CRIMES 
PRATICADOS POR SERVIDORES 
PÚBLICOS CONTRA A ADMINSITRAÇÃO 
PÚBLICA”. “CRIMES EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
ACORDO COM A LEI 14.133/21”.” CRIMES 
PRATICADOS POR PARTICULARES 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL”. A 
ser realizar nos dias 02, 03 e 04 de agosto de 
2023, local: HOTEL IBIS BUDGET, localizado 
na Av. Advogado Horácio Racanello Filho n.º 
5001, Maringá - Paraná - Instituição 
Responsável: RAS- CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 22.094.483/0001-73.  

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 
II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio do 

beneficiário. 
 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos deste 

a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 02 de agosto de 2023. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 
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Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 02 de agosto de 2023. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 28 de julho de 2023. 

DONIZETE APARECIDO MARCELINO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA LTDA 

CNPJ:337.871.140-00182 

RG:83076578 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.104/2023, decorrente de Dispensa n°   18/2023 de AQUISIÇÃO DE 
CONCRETO USINADO COM FCK 25 MPA BRITA 1/2, SLUP 10 +-2. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa INGAMASSA CONCRETO E ARGAMASSA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 33.787.114/0001-82, 
com sede no endereço R UM, QUADRA 3, LOTES 2, 3 E 4, S/N, Centro, PARQUE INDUSTRIAL IV 
Loanda-PR neste ato representada por  DONIZETE APARECIDO MARCELINO DE OLIVEIRA,  portador 
do RG n° 83076578, portador do CPF sob n° 798.544.788-15, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$    14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais)   , corresponde ao acréscimo de 25% 
para finalização das canaletas em concreto da obra de pavimentação asfáltica na Estrada Juriti, Convênio 
892788/2019 – MAPA. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 
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CPF:798.544.788-15 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2023.07.28 
10:34:16 -03'00'
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 026/2023 

 
CONTRATO Nº 0104/2023 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ALFA TACÓGRAFOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 27.137.463/0001-56 
VALOR DO CONTRATO R$ 1.289,94 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) 
DATA DO CONTRATO 03/08/2023 A 03/02/2024 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AFERIÇÃO 

DE TACÓGRAFO COM SUBISTITUIÇÃO DE PEÇAS, 
PARA OS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0104/2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  177/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SUPERMERCADO TINO LTDA
Valor............:  1.142,02  (um mil cento e quarenta e dois reais e dois
centavos)
Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 01/08/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  52/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.171.3.3.90.32.00.00.00.00 (503)  Saldo: 46.348,26
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADE DO CRAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Agosto  de  2023

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

1 
 

 
6º TERMO ADITIVO 

 
6° Termo aditivo do contrato nº. 158/2021, decorrente de Inexigibilidade de licitação n°. 09/2021 de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM, AUXILAR DE ENFERMAGEM, 
PSICOLOGO, ATENDENTE DE PUBLICO, AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO para prestação de serviços conforme 
especificações constantes no edital de credenciamento 04/2020. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.973.692/0001-
16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa outro  MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF 37.197.123/0001-74, com sede estabelecida a Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP: 87.930-000 , Querência 
do Norte /PR representado neste ato por MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES, brasileira, portadora da CI nº4.182.575-8/PR, 
CPF Nº 570.687.719-04, residente e domiciliado na Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP 87.930-000, Querência do 
Norte/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto – a atualização de 2,998960% do INPC, acumulados dos últimos 12 meses, para os que 
ganham acima de 01 salário mínimo nacional, conforme credenciamento, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 
DESCRIÇÃO  
DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

ATENDENTE DE FARMÁCIA  R$ 1.320,00 
AUXILIAR DE CONSAULTORIO DENTARIO R$ 1.320,00 
ATENDENTE DE PÚBLICO  R$ 1.320,00 
ASSISTENTE SOCIAL  R$ 3.812,79  
CUIDADOR SOCIAL  R$ 1.439,68  
EDUCADOR SOCIAL  R$ 1.439,68  
VISITADOR SOCIAL  R$ 1.439,68  
PSICOLOGO  R$ 3.812,79  
NUTRICIONISTA  R$ 3.571,02  
PROFISSIONAL DO PILATES  R$ 535,59 
PLANTÃO ENFERMEIRO R$ 283,40 
PLANTÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 181,38 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 01 de julho de 2023 
 

Alex Sandro Fernandes                  Cassia Souza Santos            Maria Helena R.de A Joaquim             Marisa Barros de Araujo Borges  
Prefeito Municipal            Sec. Mun. De Saúde         Sec Munc.do T.A.Social                                             contratada 

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

2 
 

 

DESCRIÇÃO ENCARGOS 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS     

ATENDENTE 
DE 

FARMÁCIA 
AUX.CONS. 
DENTARIO 

ATENDENTE 
DE PUBLICO  

ASSISTENTE 
SOCIAL 

CUIDADOR 
SOCIAL 

EDUCADOR 
SOCIAL 

VISITADOR  
SOCIAL 

SALÁRIO 
                                     
1.320,00  

                                     
1.320,00  

                                                         
1.320,00  

                                       
3.812,79  

                                      
1.439,68  

                                            
1.439,68  

                                                   
1.439,68  

ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE 20% 

                                         
264,00  

                                         
264,00  

                                                             
264,00          

ADICIONAL NOTURNO 20% 
                                                  
-    

                                                  
-    

                                                             
264,00          

FGTS 8% 
                                         
126,72  

                                         
126,72  

                                                             
147,84  

                                           
305,02  

                                          
115,17  

                                               
115,17  

                                                       
115,17  

PROVISÃO DE 13º SALÁRIO 
8,33% 

                                         
132,00  

                                         
132,00  

                                                             
132,00  

                                           
317,73  

                                          
119,97  

                                               
119,97  

                                                       
119,97  

PROVISÃO DE FÉRIAS 8,33% 
                                         
132,00  

                                         
132,00  

                                                             
132,00  

                                           
317,73  

                                          
119,97  

                                               
119,97  

                                                       
119,97  

PROVISÃO DE 1/3 FÉRIAS 
2,78% 

                                           
44,00  

                                           
44,00  

                                                               
44,00  

                                           
105,91  

                                            
39,99  

                                                  
39,99  

                                                         
39,99  

PROV. DE FGTS 
S/13º/FÉRIAS/1/3 FÉRIAS 

                                           
24,64  

                                           
24,64  

                                                               
24,64  

                                             
59,31  

                                            
22,40  

                                                  
22,40  

                                                         
22,40  

PROV. DE MULTA 
RESCISÃO/FGTS 40% 

                                           
50,69  

                                           
50,69  

                                                               
59,14  

                                           
122,01  

                                            
46,07  

                                                  
46,07  

                                                         
46,07  

PREVIDENCIÁRIO 
S/13º/FÉRIAS 7,93% 

                                           
24,42  

                                           
24,42  

                                                               
24,42  

                                             
58,79  

                                            
22,20  

                                                  
22,20  

                                                         
22,20  

TOTAL MENSAL 
                                     
2.118,47  

                                     
2.118,47  

                                                         
2.412,04  

                                       
5.099,30  

                                      
1.925,46  

                                            
1.925,46  

                                                   
1.925,46  

DESPESAS ADM. E 
OPERACIONAIS 5% 

                                         
105,92  

                                         
105,92  

                                                             
120,60  

                                           
254,97  

                                            
96,27  

                                                  
96,27  

                                                         
96,27  

MARGEM DE LUCRO 5% 
                                         
105,92  

                                         
105,92  

                                                             
120,60  

                                           
254,97  

                                            
96,27  

                                                  
96,27  

                                                         
96,27  

TOTAL DEMAIS 
COMPONENTES DE CUSTOS 

                                         
211,85  

                                         
211,85  

                                                             
241,20  

                                           
509,93  

                                          
192,55  

                                               
192,55  

                                                       
192,55  

TOTAL MENSAL + DEMAIS 
COMPONENTES 

                                     
2.330,32  

                                     
2.330,32  

                                                         
2.653,25  

                                       
5.609,23  

                                      
2.118,00  

                                            
2.118,00  

                                                   
2.118,00  

        

        

DESCRIÇÃO ENCARGOS 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS     

PSICOLOGO NUTRICIONISTA  
PROFISSIONAL 

DO PILATES ENFERMEIRO 
AUXILIAR DE 

EBFERMAGEM    

SALÁRIO 
                                     
3.812,79  

                                     
3.571,02  

                                                             
535,59         

PLANTÃO       
                                           
283,40  

                                          
181,38     

ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE 20%   

                                         
264,00           

ADICIONAL NOTURNO 20% 
                                                  
-    

                                                  
-             

FGTS 8% 
                                         
305,02  

                                         
306,80  

                                                               
42,85  

                                                    
-    

                                                   
-       

PROVISÃO DE 13º SALÁRIO 
8,33% 

                                         
317,73  

                                         
319,59  

                                                               
44,63         

PROVISÃO DE FÉRIAS 8,33% 
                                         
317,73  

                                         
319,59  

                                                               
44,63         

PROVISÃO DE 1/3 FÉRIAS 
2,78% 

                                         
105,91  

                                         
106,53  

                                                               
14,88         

PROV. DE FGTS 
S/13º/FÉRIAS/1/3 FÉRIAS 

                                           
59,31  

                                           
59,66  

                                                               
17,14  

                                                    
-    

                                                   
-       

PROV. DE MULTA 
RESCISÃO/FGTS 40% 

                                         
122,01  

                                         
122,71  

                                                                  
2,40  

                                                    
-    

                                                   
-       

PREVIDENCIÁRIO 
S/13º/FÉRIAS 7,93% 

                                           
58,79  

                                           
59,13  

                                                                  
8,26  

                                                    
-    

                                                   
-       
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TOTAL MENSAL 
                                     
5.099,30  

                                     
5.129,02  

                                                             
710,38  

                                           
283,40  

                                          
181,38     

DESPESAS ADM. E 
OPERACIONAIS 5% 

                                         
254,97  

                                         
256,45  

                                                               
35,52  

                                             
14,17  

                                              
9,07     

MARGEM DE LUCRO 5% 
                                         
254,97  

                                         
256,45  

                                                               
35,52  

                                             
14,17  

                                              
9,07     

TOTAL DEMAIS 
COMPONENTES DE CUSTOS 

                                         
509,93  

                                         
512,90  

                                                               
71,04  

                                             
28,34  

                                            
18,14     

TOTAL MENSAL + DEMAIS 
COMPONENTES 

                                     
5.609,23  

                                     
5.641,92  

                                                             
781,42  

                                           
311,74  

                                          
199,52     

 
 

Alex Sandro Fernandes                  Cassia Souza Santos            Maria Helena R.de A Joaquim             Marisa Barros de Araujo Borges  
Prefeito Municipal            Sec. Mun. De Saúde         Sec Munc.do T.A.Social                                             contratada 
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Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

4º TERMO ADITIVO – CONTRATO 158/2021 
CREDENCIAMENTO nº 04/2020  
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2021 

Vencimento 30/05/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, 
CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado a 
Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 37.197.123/0001-74, com sede 
estabelecida a Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP: 87.930-000 , Querência do Norte /PR representado neste ato por 
MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES, brasileira, portadora da CI nº4.182.575-8/PR, CPF Nº 570.687.719-04, residente e domiciliado 
na Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP 87.930-000, Querência do Norte/PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO e VALOR , com 
base no Art. 57  e 65 da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
Prorroga-se até 30 de maio de 2023, o contrato 158/2021, contados a partir de 28 de fevereiro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor do contrato para os 03 meses com a mão de obra para Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Trabalho e Ação Social será de R$ 28.343,28 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos) 
 
Parágrafo segundo: Em anexo encontra-se a lista contendo todas as funções ocupadas na Secretaria de Saúde e Sec. de Ação Social, 
regidas pelo contrato 158/2021 e termo aditivos. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLAUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma.                                     

        Querência do Norte – PR,  14 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

 
___________________   ____________________ 
Cassia Souza Santos         Maria Helena R. de Assis 
Fundo Municipal de         Fundo Munic.Ação Social 
Saúde 

   
___________________ 
Marisa Barros de Araujo Borges 
CONTRATADA 
 

 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.02.14 
16:12:37 -03'00'

 

  

 

PORTARIA Nº. 0107/2023 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
006/2023 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 006/2023, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 006/2023; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar o senhor ANTONIO CARLOS DE SOUZA FRANKILIN, portador do 
CPF sob o nº. 08.573.831.9-10, para o provimento do Cargo de PROFESSOR 40HS, do 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023. 
 
Art. 2º. – O senhor ANTONIO CARLOS DE SOUZA FRANKILIN, convocado através do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 006/2023, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 
001/2023, não compareceu no prazo mencionado no Art. 2º. do Edital de Convocação nº. 
006/2023, ficando reconhecido tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao 
preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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11º TERMO ADITIVO 

 
11° Termo aditivo do contrato nº. 148/2020, decorrente de Inexigibilidade de licitação n°. 24/2020 de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM, AUXILAR DE ENFERMAGEM, 
PSICOLOGO, ATENDENTE DE PUBLICO, AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO para prestação de serviços conforme 
especificações constantes no edital de credenciamento 04/2020. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.973.692/0001-
16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa outro  MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF 37.197.123/0001-74, com sede estabelecida a Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP: 87.930-000 , Querência 
do Norte /PR representado neste ato por MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES, brasileira, portadora da CI nº4.182.575-8/PR, 
CPF Nº 570.687.719-04, residente e domiciliado na Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP 87.930-000, Querência do 
Norte/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto – a atualização de 2,998960% do INPC, acumulados dos últimos 12 meses, para os que 
ganham acima de 01 salário mínimo nacional, conforme credenciamento, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 

DESCRIÇÃO  
DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

ATENDENTE DE FARMÁCIA  R$ 1.320,00 
AUXILIAR DE CONSAULTORIO DENTARIO R$ 1.320,00 
ATENDENTE DE PÚBLICO  R$ 1.320,00 
ASSISTENTE SOCIAL  R$ 3.812,79  
CUIDADOR SOCIAL  R$ 1.439,68  
EDUCADOR SOCIAL  R$ 1.439,68  
VISITADOR SOCIAL  R$ 1.439,68  
PSICOLOGO  R$ 3.812,79  
NUTRICIONISTA  R$ 3.571,02  
PROFISSIONAL DO PILATES  R$ 535,59 
PLANTÃO ENFERMEIRO R$ 283,40 
PLANTÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ 181,38 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 30 de janeiro de 2023 
 

Alex Sandro Fernandes                  Cassia Souza Santos            Maria Helena R.de A Joaquim             Marisa Barros de Araujo Borges  
Prefeito Municipal            Sec. Mun. De Saúde         Sec Munc.do T.A.Social                                             contratada 
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DESCRIÇÃO ENCARGOS 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS     

ATENDENTE 
DE 

FARMÁCIA 
AUX.CONS. 
DENTARIO 

ATENDENTE 
DE PUBLICO  

ASSISTENTE 
SOCIAL 

CUIDADOR 
SOCIAL 

EDUCADOR 
SOCIAL 

VISITADOR  
SOCIAL 

SALÁRIO 
                                     
1.320,00  

                                     
1.320,00  

                                                         
1.320,00  

                                       
3.812,79  

                                      
1.439,68  

                                            
1.439,68  

                                                   
1.439,68  

ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE 20% 

                                         
264,00  

                                         
264,00  

                                                             
264,00          

ADICIONAL NOTURNO 20% 
                                                  
-    

                                                  
-    

                                                             
264,00          

FGTS 8% 
                                         
126,72  

                                         
126,72  

                                                             
147,84  

                                           
305,02  

                                          
115,17  

                                               
115,17  

                                                       
115,17  

PROVISÃO DE 13º SALÁRIO 
8,33% 

                                         
132,00  

                                         
132,00  

                                                             
132,00  

                                           
317,73  

                                          
119,97  

                                               
119,97  

                                                       
119,97  

PROVISÃO DE FÉRIAS 8,33% 
                                         
132,00  

                                         
132,00  

                                                             
132,00  

                                           
317,73  

                                          
119,97  

                                               
119,97  

                                                       
119,97  

PROVISÃO DE 1/3 FÉRIAS 
2,78% 

                                           
44,00  

                                           
44,00  

                                                               
44,00  

                                           
105,91  

                                            
39,99  

                                                  
39,99  

                                                         
39,99  

PROV. DE FGTS 
S/13º/FÉRIAS/1/3 FÉRIAS 

                                           
24,64  

                                           
24,64  

                                                               
24,64  

                                             
59,31  

                                            
22,40  

                                                  
22,40  

                                                         
22,40  

PROV. DE MULTA 
RESCISÃO/FGTS 40% 

                                           
50,69  

                                           
50,69  

                                                               
59,14  

                                           
122,01  

                                            
46,07  

                                                  
46,07  

                                                         
46,07  

PREVIDENCIÁRIO 
S/13º/FÉRIAS 7,93% 

                                           
24,42  

                                           
24,42  

                                                               
24,42  

                                             
58,79  

                                            
22,20  

                                                  
22,20  

                                                         
22,20  

TOTAL MENSAL 
                                     
2.118,47  

                                     
2.118,47  

                                                         
2.412,04  

                                       
5.099,30  

                                      
1.925,46  

                                            
1.925,46  

                                                   
1.925,46  

DESPESAS ADM. E 
OPERACIONAIS 5% 

                                         
105,92  

                                         
105,92  

                                                             
120,60  

                                           
254,97  

                                            
96,27  

                                                  
96,27  

                                                         
96,27  

MARGEM DE LUCRO 5% 
                                         
105,92  

                                         
105,92  

                                                             
120,60  

                                           
254,97  

                                            
96,27  

                                                  
96,27  

                                                         
96,27  

TOTAL DEMAIS 
COMPONENTES DE CUSTOS 

                                         
211,85  

                                         
211,85  

                                                             
241,20  

                                           
509,93  

                                          
192,55  

                                               
192,55  

                                                       
192,55  

TOTAL MENSAL + DEMAIS 
COMPONENTES 

                                     
2.330,32  

                                     
2.330,32  

                                                         
2.653,25  

                                       
5.609,23  

                                      
2.118,00  

                                            
2.118,00  

                                                   
2.118,00  

        

        

DESCRIÇÃO ENCARGOS 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS     

PSICOLOGO NUTRICIONISTA  
PROFISSIONAL 

DO PILATES ENFERMEIRO 
AUXILIAR DE 

EBFERMAGEM    

SALÁRIO 
                                     
3.812,79  

                                     
3.571,02  

                                                             
535,59         

PLANTÃO       
                                           
283,40  

                                          
181,38     

ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE 20%   

                                         
264,00           

ADICIONAL NOTURNO 20% 
                                                  
-    

                                                  
-             

FGTS 8% 
                                         
305,02  

                                         
306,80  

                                                               
42,85  

                                                    
-    

                                                   
-       

PROVISÃO DE 13º SALÁRIO 
8,33% 

                                         
317,73  

                                         
319,59  

                                                               
44,63         

PROVISÃO DE FÉRIAS 8,33% 
                                         
317,73  

                                         
319,59  

                                                               
44,63         

PROVISÃO DE 1/3 FÉRIAS 
2,78% 

                                         
105,91  

                                         
106,53  

                                                               
14,88         

PROV. DE FGTS 
S/13º/FÉRIAS/1/3 FÉRIAS 

                                           
59,31  

                                           
59,66  

                                                               
17,14  

                                                    
-    

                                                   
-       

PROV. DE MULTA 
RESCISÃO/FGTS 40% 

                                         
122,01  

                                         
122,71  

                                                                  
2,40  

                                                    
-    

                                                   
-       

PREVIDENCIÁRIO 
S/13º/FÉRIAS 7,93% 

                                           
58,79  

                                           
59,13  

                                                                  
8,26  

                                                    
-    

                                                   
-       
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TOTAL MENSAL 
                                     
5.099,30  

                                     
5.129,02  

                                                             
710,38  

                                           
283,40  

                                          
181,38     

DESPESAS ADM. E 
OPERACIONAIS 5% 

                                         
254,97  

                                         
256,45  

                                                               
35,52  

                                             
14,17  

                                              
9,07     

MARGEM DE LUCRO 5% 
                                         
254,97  

                                         
256,45  

                                                               
35,52  

                                             
14,17  

                                              
9,07     

TOTAL DEMAIS 
COMPONENTES DE CUSTOS 

                                         
509,93  

                                         
512,90  

                                                               
71,04  

                                             
28,34  

                                            
18,14     

TOTAL MENSAL + DEMAIS 
COMPONENTES 

                                     
5.609,23  

                                     
5.641,92  

                                                             
781,42  

                                           
311,74 

                                          
199,52     

 
 

Alex Sandro Fernandes                  Cassia Souza Santos            Maria Helena R.de A Joaquim             Marisa Barros de Araujo Borges  
Prefeito Municipal            Sec. Mun. De Saúde         Sec Munc.do T.A.Social                                             contratada 

            MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

    Território Encontro das Águas, Capital Paranaense do Arroz 
 

 

______________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

ASSUNTO: RESCISÃO CONTRATUAL 

Ata de Registro de Preços 167/2023 

Pregão Eletrônico 34/2023 

 

Partes: Município de Querência do Norte e R&M ALIMENTOS EIRELLI  

Fundamentação legal: Artigo 79 da Lei n 8.666/1993:  “A rescisão do contrato poderá ser:  (…) II – 
amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração”, 

 

Considerando os problemas ocorridos com a entrega  dos produtos descritos na 
referida Ata de Registro de Preço;  

Considerando que a empresa solicitou a rescisão amigável;  

Considerando que eventual processo de penalização, neste momento,  pode atrasar 
ainda mais a entrega dos produtos, o que não é recomendado;  

As partes acima identificadas resolvem, amigavelmente, pela rescisão do contrato em 
tela, onde todas as justificativas e pareceres estão exaradas  no processo principal, fazendo parte 
integrante da presente rescisão.  

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 

    Querência do Norte, 02 de agosto de 2023 

 

 

Município de Querência do Norte                            RM Alimentos Eirelli 

 

 

Testemunhas 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.08.03 
12:14:22 -03'00'

R E M ALIMENTOS 
EIRELI:294218080
00124

Assinado de forma digital 
por R E M ALIMENTOS 
EIRELI:29421808000124 
Dados: 2023.08.03 
12:26:01 -03'00'
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 43/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 26/2023, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM
ENTREGA PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

JOA O PA ULO TREV ISA N GENTILIM
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 ABRAÇADEIRA CANO 1/2  JOMARCA JOMARCA UN 50,00 0,11 5,50
2 1 ABRAÇADEIRA CANO 3/4  JOMARCA JOMARCA UN 50,00 0,11 5,50
3 1 ABRAÇA DEIRA TIPO U 3/4  JOMARCA JOMARCA UN 50,00 0,11 5,50
4 1 ACABAMENTO VALVULA

DESCA RGA CROMA DA  
PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 6,40 32,00

5 1 A CIDO LIMPA OBRA 1LT  FIM DE
OBRA

FIM DE
OBRA

UN 15,00 3,10 46,50

6 1 A CRILICO FOSCO COMPLETO
BRANCO 3.600ML  

NATUCOR NATUCOR UN 15,00 28,00 420,00

7 1 A CRILICO FOSCO COMPLETO
GELO 18LT  

NATUCOR NATUCOR UN 20,00 127,00 2.540,00

8 1 ADAP C/FLANGE 25MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 4,00 40,00
9 1 ADA P CURTO 25MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 0,12 2,40
10 1 ADA P CURTO 50MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 1,59 15,90
11 1 ADESIV O EPOXI 100G  DURAPOX DURAPOX CX 20,00 6,40 128,00
12 1 A DESIV O INSTA NTANEO 20G  TEK BOND TEK BOND UN 20,00 4,40 88,00
13 1 A DESIV O JUNTA MOTOR 73G  3M 3M UN 5,00 4,40 22,00
14 1 A DESIV O PU 300GR  WORKER WORKER UN 10,00 6,90 69,00
15 1 ADESIVO PVC (POTE) 175G 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 15,00 4,90 73,50
16 1 ADESIVO PVC 17G 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 2,20 66,00
17 1 A DESIV O SILICONE 300GR  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 5,40 54,00
18 1 A DESIV O SILICONE 50G  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 3,40 68,00
19 1 AGUA RAZ 5L  ITA QUA ITA QUA GALAO 5,00 34,90 174,50
20 1 ALICATE  UNIV ERSA L 08  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 4,00 9,50 38,00

21 1 ALICATE BICO 12"  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 3,00 5,60 16,80

22 1 A LICATE REBITA DOR
PROFISSIONA L  

WORKER WORKER UN 3,00 9,00 27,00

23 1 A LONGA DOR TORNEIRA META L
MEDIO  

PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 3,40 17,00
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19 1 AGUA RAZ 5L  ITA QUA ITA QUA GALAO 5,00 34,90 174,50
20 1 ALICATE  UNIV ERSA L 08  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 4,00 9,50 38,00

21 1 ALICATE BICO 12"  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 3,00 5,60 16,80

22 1 A LICATE REBITA DOR
PROFISSIONA L  

WORKER WORKER UN 3,00 9,00 27,00

23 1 A LONGA DOR TORNEIRA META L
MEDIO  

PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 3,40 17,00

24 1 ANEL VEDAÇÃO VASO
SA NITA RIO CERA  

PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 1,20 24,00

25 1 A RA ME RECOZIDO  GERDA U GERDA U KG 50,00 5,40 270,00
26 1 ARCO SERRA A JUSTAV EL  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 30,00 9,90 297,00

27 1 AREIA LAVADA FINA  PORTO
SÃƒO JOSÃ
‰

PORTO
SÃƒO JOSÃ
‰

M 100,00 47,00 4.700,00

28 1 AREIA LAVADA GROSSA  PORTO
SÃƒO JOSÃ
‰

PORTO
SÃƒO JOSÃ
‰

M 100,00 69,00 6.900,00

29 1 AREIA LAVADA MEDIA  PORTO
SÃƒO JOSÃ
‰

PORTO
SÃƒO JOSÃ
‰

M 100,00 69,00 6.900,00

30 1 ARGAMA SSA EXTERNA C2 20KG
 

BELITICOL
A

BELITICOL
A

SC 50,00 7,40 370,00

31 1 ARGAMA SSA INTERNA C1 20KG  BELITICOL
A

BELITICOL
A

SC 100,00 8,90 890,00

32 1 A RGAMA SSA PISO SOB PISO C3
20KG  

QUARTZOL
IT

QUARTZOL
IT

SC 50,00 11,00 550,00

33 1 A SSENTO SANITA RIO
ALMOFA DA DO  

PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 29,00 580,00

34 1 A SSENTO SANITA RIO SIMPLES  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 22,00 440,00
35 1 BA CIA SA NITA RIO 1ª  LOGASA LOGASA UN 10,00 159,00 1.590,00
36 1 BA LDE CONCRETO LATA 10LT  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 10,00 15,00 150,00

37 1 BA NDEJA PARA PINTURA  PLA STILIT PLATILIT UN 5,00 4,70 23,50
38 1 BARRA ROSCADA 1/4  JOMARCA JOMARCA UN 30,00 1,30 39,00
39 1 BARRA ROSCADA 3/8  JOMARCA JOMARCA UN 20,00 4,10 82,00
40 1 BATENTE PORTA CEDRILHO

13CM  
BATENTES
BRA SIL

BATENTES
BRA SIL

UN 15,00 139,00 2.085,00

41 1 BATENTE PORTA CEDRILHO
14CM  

BATENTES
BRA SIL

BATENTES
BRA SIL

UN 10,00 139,00 1.390,00

42 1 BICO TORNEIRA META L  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 4,40 88,00
43 1 BICO TORNEIRA PLA STICO

(ENGATE RA PIDO)  
PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 1,80 36,00

44 1 BOTA CA NO MEDIO BRA NCA  BROZOL BROZOL PA R 30,00 15,00 450,00
45 1 BOTINA BICO DE SEGURA NÇA  VULCAFLE

X
VULCAFLE
X

PA R 50,00 17,00 850,00

46 1 BROCA S DE A ÇO RAPIDO
10MM  

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 5,50 55,00

47 1 BROCA S DE A ÇO RAPIDO
12MM  

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 5,90 29,50

48 1 BROCA S DE A ÇO RAPIDO
13MM  

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 2,00 6,50 13,00

49 1 BROCA S DE A ÇO RAPIDO 3MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 20,00 0,56 11,20

50 1 BROCA S DE A ÇO RAPIDO 5MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 1,10 11,00

51 1 BROCA S DE A ÇO RAPIDO 6MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 1,60 16,00

52 1 BROCA S DE A ÇO RAPIDO 8MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 3,10 31,00

53 1 BROCA S V IDEA 10MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 2,90 29,00

54 1 BROCA S V IDEA 12MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 6,90 69,00

55 1 BROCA S V IDEA 5MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 1,38 13,80

56 1 BROCA S V IDEA 6MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 1,75 17,50

57 1 BROCA S V IDEA 8MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 2,70 27,00

58 1 BUCHA 10  PLA STILIT PLA STILIT UN 500,00 0,07 35,00
59 1 BUCHA 12  PLA STILIT PLA STILIT UN 500,00 0,08 40,00
60 1 BUCHA 8  PLA STILIT PLA STILIT UN 1.000,00 0,03 30,00
61 1 BUCHA RED ROSCA 3/4X1/2 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 50,00 0,60 30,00
62 1 CA BO ENXA DA MA DEIRA

1,70MT  
MA DEFER MA DEFER UN 15,00 9,50 142,50

63 1 CA BO MA RTELO MA DEIRA  MA DEFER MA DEFER UN 5,00 8,50 42,50
64 1 CA BO P/ROLO 23CM  PLA STILIT PLA STILIT PÇA 20,00 3,90 78,00
65 1 CADEADO 20MM 1ª  PA DO PA DO UN 15,00 3,70 55,50
66 1 CADEADO 25MM 1ª  PA DO PA DO UN 15,00 4,20 63,00
67 1 CADEADO 30MM 1ª  PA DO PA DO UN 15,00 4,50 67,50
68 1 CADEADO 40MM 1ª  PA DO PA DO UN 10,00 5,50 55,00
69 1 CADEADO 50MM 1ª  PA DO PA DO UN 10,00 8,50 85,00
70 1 CAIBRO CAMBARA 5X5  MA DEFER MA DEFER M 300,00 13,00 3.900,00
71 1 CA IBRO PINUS 5X5  MA DEFER MA DEFER M 300,00 6,50 1.950,00
72 1 CAIXA D'AGUA PLASTICA

1000LT  
INFIBRA INFIBRA UN 3,00 56,00 168,00

73 1 CAIXA D'AGUA PLASTICA 500LT  INFIBRA INFIBRA UN 5,00 240,00 1.200,00
74 1 CA IXA DESCA RGA  ALUMASA ALUMASA UN 20,00 29,00 580,00
75 1 CA IXA FERRA MENTA META LICA

5 GAVETAS  
TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 2,00 99,00 198,00

76 1 CAIXA GORDURA LONGA 30LT 1ª
 

PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 270,00 1.350,00

77 1 CAIXA PA RA MASSA PLASTICA  PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 8,50 42,50
78 1 CA IXA SIFONA DA QUA D

CROMADA 1ª  
PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 15,00 150,00

79 1 CAL HIDRATADO 20 KG  SOLOFINO SOLOFINO SC 200,00 13,00 2.600,00
80 1 CA L LIQUIDO 3,2LT  KALFACIL KALFACIL GL 15,00 40,00 600,00
81 1 CA L LIQUIDO 900ML  KALFACIL KALFACIL LT 30,00 7,50 225,00
82 1 CA MARA PARA CA RRIOLA  PIRELLI PIRELLI UN 10,00 9,50 95,00
83 1 CA NTONEIRA MA O FRA NCESA

20CM  
JOMARCA JOMARCA UN 15,00 4,00 60,00

84 1 CA P SOL 25MM  PLA STILIT PLA STILIT UN 50,00 0,79 39,50
85 1 CA PA CHUVA REFORÇA DA

GRA NDE  
PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 19,00 570,00

87 1 CA RRINHO DE MA O CHA PA
SIMPLES  

MA ESTRO MA ESTRO UN 20,00 138,00 2.760,00

88 1 CAVADEIRA 2 CA BOS LIGHT  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 2,00 79,00 158,00

89 1 CHAVE COMBINA DA 10 MM.  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 3,50 35,00

90 1 CHAVE COMBINA DA 11 MM.  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 3,50 35,00

91 1 CHAVE COMBINA DA 12 MM.  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 4,00 40,00

92 1 CHAVE COMBINA DA 13 MM.  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 4,50 45,00

93 1 CHAVE COMBINA DA 14 MM.  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 4,40 22,00

94 1 CHAVE COMBINA DA 15 MM.  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 6,20 31,00

95 1 CHAVE COMBINA DA 8 MM.  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 3,70 37,00

96 1 CHAVE FENDA 1/4 X 5  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 3,30 16,50

97 1 CHAVE FENDA 3/16 X 5  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 5,50 27,50

98 1 CHAVE FENDA 5/16 X 6  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 5,50 27,50

99 1 CHAVE INGLESA 14  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 2,00 29,00 58,00

100 1 CHAVE PA RA MANDRIL 1/2  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 4,20 42,00

101 1 CHAVE PHILIPS 1/4 X 5  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 3,20 16,00

102 1 CHAVE PHILIPS 3/16 X 5  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 2,60 13,00

103 1 CHAVE PHILIPS 5/16 X 6  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 5,00 25,00

104 1 CHUVEIRO FRIO BRA NCO  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 9,30 93,00

105 1 CILINDRO PA RA FECHA DURA  ALIANÃ‡ A ALIANÃ‡ A UN 15,00 13,50 202,50
106 1 CIMENTO 50KG  CSN CSN SC 400,00 28,00 11.200,00
107 1 COLA BRANCA 1KG  TENAZ TENAZ UN 10,00 21,40 214,00
108 1 COLA MA DEIRA 250GR  COSCOLA COSCOLA UN 10,00 10,90 109,00
109 1 COLHER PEDREIRO 8"   TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 5,00 9,60 48,00

110 1 COLUNA A RMA DA 6MT FERRO
5/16  

BELGO
MINEIRO

BELGO
MINEIRO

BR 100,00 129,00 12.900,00

111 1 COLUNA SA NITA RIA LOUÇA  LOGASA LOGASA UN 3,00 119,00 357,00
112 1 CORDA NY LON 10MM  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

M 200,00 1,20 240,00

113 1 CORDA NY LON 4MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

M 200,00 0,99 198,00

115 1 CORTA DOR DE PISO 1,20M  CORTA G CORTA G UN 2,00 280,00 560,00
116 1 COTOVELO ESG 100MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 3,90 117,00
117 1 COTOV ELO ESG 100X45 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 6,10 122,00
118 1 COTOVELO ESG 150MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 24,00 120,00
119 1 COTOVELO ESG 40MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 40,00 0,90 36,00
120 1 COTOVELO ESG 50MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 1,40 42,00
121 1 COTOVELO LR 20X1/2 AZUL 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 2,40 48,00
122 1 COTOVELO LR 25X3/4 AZUL 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 3,40 68,00
123 1 COTOV ELO SOL 20MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 50,00 0,40 20,00
124 1 COTOV ELO SOL 25MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 50,00 0,50 25,00
125 1 COTOV ELO SOLD 50MM  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 2,40 48,00
126 1 DESEMPENA DEIRA AÇO

DENTA DA  
AÃ‡ O AÃ‡ OAÃ‡ O AÃ‡ OUN 5,00 7,50 37,50

127 1 DESEMPENA DEIRA AÇO LISA  AÃ‡ O AÃ‡ OAÃ‡ O AÃ‡ OUN 5,00 7,90 39,50
128 1 DESEMPENA DEIRA PV C 17X30  PV C SIEL PV C SIEL UN 10,00 6,90 69,00
129 1 DISCO CORTE MA DEIRA 4 3/8  ATOP ATOP UN 10,00 9,50 95,00
130 1 DISCO CORTE MA DEIRA 7 1/4  ATOP ATOP UN 5,00 17,00 85,00
131 1 DISCO DIA MA NTA DO TURBO  ATOP ATOP UN 5,00 8,50 42,50
132 1 DOBRA DIÇA PORTA CROMA DA

3X1  
ATOP ATOP UN 30,00 8,50 255,00

133 1 ELETRODO SOLDA 3,50 MM  ATOP ATOP KG 40,00 18,50 740,00
134 1 ENGATE FLEXIV EL 40CM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 3,20 64,00
135 1 ENGATE RA PIDO MANGUEIRA  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 2,50 50,00
136 1 ENXADA 1.5 LRS  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 10,00 34,00 340,00

137 1 ENXADÃO LARGO  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 29,00 145,00

138 1 ESCADA A ÇO 7 DEGRA US  MA ESTRO MA ESTRO UN 3,00 189,00 567,00
139 1 ESCOVA A ÇO C/CABO  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 3,00 3,90 11,70

140 1 ESGUINCHO MA NGUEIRA
METALICO  

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 18,50 92,50

141 1 ESM. SINT. BRA NCO 0,900ML  REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 15,00 21,00 315,00

142 1 ESM. SINT. BRA NCO 3.600ML  REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 15,00 69,00 1.035,00

143 1 ESM. SINT. OURO A NTIGO MET
3.600ML  

REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 5,00 79,00 395,00

144 1 ESPAÇA DOR DE PISO  PLA STILIT PLA STILIT PCT 50,00 1,40 70,00
145 1 ESPATULA DE A ÇO 12 8CM  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 10,00 5,40 54,00

146 1 ESPATULA DE A ÇO 16 10CM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 4,90 49,00

147 1 ESPUDE VA SO SA NITA RIO  PLA STILIT PLA STILIT UN 15,00 1,80 27,00
148 1 ESPUMA EXPA NSIVA  WORKER WORKER FR 10,00 13,50 135,00
149 1 ESQUA DRO ALUMINIO 35CM  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 3,00 13,50 40,50

150 1 FECHA DURA EXTERNA INOX
PORTA FERRO  

ALIANÃ‡ A ALIANÃ‡ A UN 15,00 34,50 517,50

151 1 FECHA DURA INOX BA NHEIRO  ALIANÃ‡ A ALIANÃ‡ A UN 15,00 34,00 510,00
152 1 FECHA DURA INOX EXTERNA  ALIANÃ‡ A ALIANÃ‡ A UN 15,00 33,50 502,50
153 1 FECHA DURA INOX INTERNA  ALIANÃ‡ A ALIANÃ‡ A UN 15,00 29,50 442,50
154 1 FERRO CONSTRUÇÃ O 1/4X12MT

 
GERDA U GERDA U BR 100,00 24,50 2.450,00

155 1 FERRO CONSTRUÇÃ O 3/8X12MT
 

GERDA U GERDA U BR 100,00 44,00 4.400,00

156 1 FERRO CONSTRUÇÃ O
4,2MMX12MT  

GERDA U GERDA U BR 100,00 9,50 950,00

157 1 FERRO CONSTRUÇÃ O
5/16X12MT  

GERDA U GERDA U BR 200,00 29,50 5.900,00

158 1 FITA CREPE USO GERA L
TA PEFIX 24MM X 50MM  

PLA STILIT PLA STILIT UN 50,00 4,40 220,00

159 1 FITA CREPE USO GERA L
TA PEFIX 48MM X 50MM  

PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 6,90 138,00

160 1 FITA ZEBRADA 20MT  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 9,50 190,00
161 1 FORMÃO 1"  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 5,00 14,50 72,50

162 1 FORRO PINUS  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 100,00 16,90 1.690,00

163 1 FORRO PV C V IRGEM 8MM  POLIFORT POLIFORT M 100,00 17,99 1.799,00
164 1 GA NCHO BUCHA 06  PLA STILIT PLA STILIT UN 100,00 0,17 17,00
165 1 GA NCHO BUCHA 08  PLA STILIT PLA STILIT UN 100,00 0,29 29,00
166 1 GA NCHO BUCHA 10  PLA STILIT PLA STILIT UN 100,00 0,39 39,00
167 1 GARRAFA AGUA 3LT  TERMOLA R TERMOLA R UN 10,00 25,99 259,90
168 1 GARRAFA AGUA 5LT  TERMOLA R TERMOLA R UN 15,00 31,90 478,50
169 1 JA NELA A ÇO QUA DRICULA DA

1X1,2MT REQUADRA DO 14 1ª
(12)  

METALNOR
TE

METALNOR
TE

UN 5,00 449,00 2.245,00

170 1 JA NELA A ÇO QUA DRICULA DA
1X1,5MT REQUADRA DO 14 1ª
(12)  

METALNOR
TE

METALNOR
TE

UN 5,00 449,00 2.245,00

171 1 KIT A CESSORIOS P/ BA NHEIRO
6PÇS META L  

LEA O LEA O UN 3,00 89,90 269,70

172 1 LAJOTAS 06 FUROS  SA NTINI SA NTINI UN 25.000,00 0,49 12.250,00
173 1 LA PIS CA RPINTEIRO  IRWIN IRWIN UN 20,00 0,99 19,80
174 1 LAVATORIO LOUÇA MEDIO  LOGASA LOGASA UN 5,00 71,90 359,50
175 1 LIMA P/ ENXADA 1º  LINHA  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 5,00 12,99 64,95

176 1 LINHA PEDREIRO 100MT  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 2,49 49,80
177 1 LIXA D'AGUA  3M 3M UN 50,00 1,39 69,50
178 1 LIXA FERRO  3M 3M UN 50,00 2,20 110,00
179 1 LIXA MASSA   3M 3M UN 50,00 0,89 44,50
180 1 LONA PRETA 100MIC  PLA SFORT PLA SFORT M 500,00 5,20 2.600,00
181 1 LONA PRETA 150 MIC  PLA SFORT PLA SFORT M 1.000,00 1,99 1.990,00
182 1 LUVA ESG 100MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 4,49 134,70
183 1 LUVA ESG 40MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 1,14 34,20
184 1 LUVA LATEX REFORÇA DA  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 8,50 170,00
185 1 LUVA LR 20X1/2 AZUL 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 15,00 3,59 53,85

186 1 LUVA LR 25X3/4 AZUL 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 4,49 89,80
187 1 LUVA RASPA 15CM  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 18,99 379,80
188 1 LUVA SOL 20MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 0,44 13,20
189 1 LUVA SOL 25MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 50,00 0,59 29,50
190 1 LUVA SOL 50MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 3,19 31,90
191 1 LUVA SOL CORRER 20MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 4,99 49,90
192 1 LUVA SOL CORRER 25MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 7,79 77,90
193 1 MA DERITE  SÃƒO

CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

UN 30,00 54,99 1.649,70

194 1 MA NGUEIRA DE NÍVEL 5/16
REFORÇA DO  

PLA STILIT PLA STILIT M 100,00 1,29 129,00

195 1 MA NGUEIRA JA RDIM
SILICONA DA  

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 100,00 2,99 299,00

196 1 MA NGUEIRA MA QUINA
ENTRADA 1ª  

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 7,49 74,90

197 1 MA NGUEIRA MA QUINA SA IDA
1ª  

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 7,99 79,90

198 1 MA NGUEIRA MA RRON 3/4 X
2,5MM  

PV C SIEL PV C SIEL M 50,00 2,99 149,50

199 1 MA NGUEIRA P/ FOGÃO A GAS
1,25MT REFORÇADA  

IBERE IBERE UN 15,00 10,49 157,35

200 1 MA NTA TERMICA DUPLA FACE
(10M)  

IBERE IBERE M 300,00 5,99 1.797,00

201 1 MAQUINA SOLDA 250A  BIV OLT  WORKER WORKER UN 1,00 699,00 699,00
202 1 MA RRETA FERRO C/CA BO 1KG  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 3,00 23,99 71,97

203 1 MA RTELO C/CA BO 27MM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 17,99 89,95

204 1 MA SCA RA PARA PINTURA
PFF2/PRO/VAL  

3W 3W UN 50,00 1,29 64,50

205 1 MASSA ACRILICA 0.900ML  REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 20,00 9,99 199,80

206 1 MASSA ACRILICA 18LT  REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 10,00 54,99 549,90

207 1 MASSA ACRILICA 3600ML  REV COLLO
R

REV COLLO
R

GALAO 20,00 19,99 399,80

208 1 MASSA CORRIDA PVA 0.900ML  REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 20,00 8,99 179,80

209 1 MA SSA CORRIDA PVA 18LT  REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 30,00 26,99 809,70

210 1 MA SSA CORRIDA PVA 3600ML  REV COLLO
R

REV COLLO
R

GALAO 20,00 13,99 279,80

211 1 MASSA PLASTICA 400GR  IBERE IBERE UN 20,00 19,99 399,80
212 1 MEIA CA NA DE PV C  PLA STILIT PLA STILIT M 200,00 7,99 1.598,00
213 1 MEIA CA NA PINUS 10MM  SÃƒO

CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 200,00 5,99 1.198,00

215 1 MOTO ESMERILHO1/2 CV   MOTOMIL MOTOMIL UN 1,00 319,00 319,00
216 1 NEUTROL IMPERM. BA SE

SOLVENTE 3.600ML  
QUARTZOL
IT

QUARTZOL
IT

UN 10,00 57,99 579,90

217 1 NIPEL 1/2 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 0,79 7,90
218 1 NIPEL 3/4 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 1,09 10,90
219 1 NIV EL A LUMINIO 35CM  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 3,00 13,99 41,97

220 1 OCULOS PROTEÇÃ O   3M 3M UN 20,00 3,75 75,00
221 1 PÁ  DE BICO N°4  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 10,00 29,99 299,90

224 1 PA RAFUSA DEIRA S/FIO 1°
LINHA  

SKIL SKIL UN 2,00 399,00 798,00

225 1 PA RAFUSO FENDA FORRO  ATOP ATOP UN 5.000,00 0,07 350,00
226 1 PA RAFUSO P/ TELHA ATOP ATOP UN 500,00 0,59 295,00

COMPLETO  
227 1 PA RAFUSO PA RA LAVATÓRIO

BUCHA 10 LUXO  
ATOP ATOP UN 50,00 2,49 124,50

228 1 PA RAFUSO PHILIPS BUCHA 06  ATOP ATOP UN 500,00 0,19 95,00
229 1 PA RAFUSO PHILIPS BUCHA 08'  ATOP ATOP UN 500,00 0,14 70,00
230 1 PA RAFUSO PHILIPS BUCHA 10  ATOP ATOP UN 500,00 0,14 70,00
231 1 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 60

 
ATOP ATOP UN 150,00 0,69 103,50

232 1 PARAFUSO SEXTAVADO 5/16 X
70  

ATOP ATOP UN 150,00 1,49 223,50

233 1 PA SSA RINHEIRA PARA TELHA   PLA STILIT PLA STILIT UN 500,00 1,49 745,00
234 1 PEDRA 1/2  PEDREIRA

SÃƒO
TOMÃ‰

PEDREIRA
SÃƒO
TOMÃ‰

M 100,00 70,00 7.000,00

235 1 PENEIRA CAFE 65CM  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 39,99 199,95

236 1 PICARETA S/CA BO  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 3,00 39,99 119,97

237 1 PINCEL 2"  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 3,79 37,90

238 1 PINCEL 3"  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 3,08 30,80

239 1 PINCEL 396 1"  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 20,00 3,99 79,80

240 1 PINCEL 396 1/2'  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 20,00 3,99 79,80

241 1 PINCEL 396 3/4"  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 20,00 3,99 79,80

242 1 PINCEL 4"  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 6,70 67,00

243 1 PISO EXTRA PEI 4  CEPISA CEPISA M 200,00 22,99 4.598,00
244 1 PISTOLA P/ PINTURA  ATOP ATOP UN 2,00 129,99 259,98
245 1 PLUG 3/4 1ª  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 10,00 0,62 6,20

246 1 PNEU CA RRIOLA 1ª LINHA  DMX DMX UN 10,00 26,99 269,90
247 1 PORTA LA MINA DA AÇO SIMPLES

 
METALNOR
TE

METALNOR
TE

UN 10,00 299,00 2.990,00

248 1 PORTA MA DEIRA A LMOFA DADA
1ª  

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

UN 10,00 349,00 3.490,00

249 1 PORTA MA DEIRA LISA BRANCA  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

UN 15,00 239,00 3.585,00

250 1 PORTA MA DEIRA LISA IMBUIA
90CM ENCA BEÇA DA  

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

UN 15,00 299,00 4.485,00

251 1 PORTA MA DEIRA LISA IMBUIA
ENCABEÇA DA  

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

UN 10,00 299,00 2.990,00

252 1 PORTA PV C CORES COMPLETA
(80CM)  

POLIFORT POLIFORT UN 10,00 149,00 1.490,00

254 1 PREGO 12 X 12.  GERDA U GERDA U KG 20,00 16,99 339,80
255 1 PREGO 15 X 15.  GERDA U GERDA U KG 20,00 14,65 293,00
256 1 PREGO 17 X 21.  GERDA U GERDA U KG 30,00 15,99 479,70
257 1 PREGO 18 X 27  GERDA U GERDA U KG 30,00 15,99 479,70
258 1 PREGO 20 X 42  GERDA U GERDA U KG 20,00 15,99 319,80
259 1 PREGO 22 X 48.  GERDA U GERDA U KG 30,00 15,99 479,70
260 1 PREGO 24 X 60  GERDA U GERDA U KG 10,00 15,80 158,00
261 1 PREGO PA RA TELHA COMPLETO

 
GERDA U GERDA U KG 20,00 14,99 299,80

263 1 PRUMO 750G  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 22,99 114,95

264 1 PULVERIZA DOR COSTA L
MANUAL 20 LITROS. com alta
durabilidade e ef ic iência de
aplicação  Produzido com câmara
de metal de alta durabilidade, bocal
de 140 mm facilitando o
abastecimento e tanque de 20
litros   Tanque: 20 litros em
POLIETILENO Câmara de
compressão: Latão Bomba: Tipo
pis tão ESPECIFICA ÇÕES
TÉCNICA S: DIMENSÕES
Comprimento da mangueira - 1350
mm Comprimento da lança - 600
mm -TANQUE Capacidade - 20 L
Material - Plástico Diâmetro do
bocal- 140 mm BOMBA: Pressão
de trabalho (máxima) - 100 psi (6.8
bar) Capacidade - 600 ml Tipo-
Pis tão duplo Material - Latão 

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 2,00 279,00 558,00

265 1 RA LO A LUMINIO QUADRA DO
INOX  

PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 17,99 179,90

266 1 REBITE POP 514  JOMARCA JOMARCA UN 500,00 0,14 70,00
267 1 REBITE POP 522  JOMARCA JOMARCA UN 300,00 0,14 42,00
268 1 REBITE POP 625  JOMARCA JOMARCA UN 300,00 0,14 42,00
269 1 REBOLO  JOMARCA JOMARCA UN 3,00 18,99 56,97
270 1 REDUÇÃ O ESG 100 X 50MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 5,89 176,70
271 1 REDUÇÃ O ESG 150 X 100 MM

1ª  
PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 16,99 169,90

272 1 REDUÇÃ O ESG 50 X 40 MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 1,19 35,70
273 1 REGISTRO ESFERA PLA STICO

25MM  
PLA STILIT PLA STILIT UN 15,00 5,99 89,85

274 1 REGISTRO ESFERA PLA STICO
50MM  

PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 16,99 169,90

275 1 REGISTRO META L GAV ETA 1 1/2
C/ACABAMENTO  

LEÃƒO LEÃƒO UN 3,00 63,99 191,97

276 1 REGISTRO META L GAV ETA 3/4
C/ACABAMENTO  

LEÃƒO LEÃƒO UN 5,00 32,99 164,95

277 1 REGISTRO META L PRESSÃ O 3/4
C/ A CA BA MENTO  

LEÃƒO LEÃƒO UN 10,00 33,99 339,90

278 1 REGUA A LUMINIO 2MT
REFORÇA DA  

JOMARCA JOMARCA UN 5,00 44,99 224,95

279 1 REJUNTE VARIA S CORES 01 KG.
 

BELETICOL
A

BELETICOL
A

PCT 50,00 4,99 249,50

280 1 REPARO CA IXA A COPLA DA
ENTRA DA  

PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 34,99 174,95

281 1 REPARO CA IXA A COPLA DA
SAIDA  

PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 59,99 299,95

282 1 REPARO REGISTRO / TORNEIRA
 

PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 9,99 99,90

283 1 REPARO VALVULA DESCA RGA 1ª
 

PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 19,99 199,90

284 1 ROLO ESPUMA COM SUPORTE
15 CM  

TIGRE TIGRE UN 20,00 4,49 89,80

285 1 ROLO ESPUMA COM SUPORTE
5CM  

TIGRE TIGRE UN 20,00 3,75 75,00

286 1 ROLO ESPUMA COM SUPORTE
9CM  

TIGRE TIGRE UN 20,00 4,50 90,00

287 1 ROLO ESPUMA SEM SUPORTE
23CM  

TIGRE TIGRE UN 10,00 5,90 59,00

288 1 ROLO LÃ  COM SUPORTE 15CM  TIGRE TIGRE UN 20,00 9,99 199,80
289 1 ROLO LÃ  COM SUPORTE 9CM  TIGRE TIGRE UN 20,00 4,70 94,00
290 1 ROLO LÃ  SEM SUPORTE 23CM  TIGRE TIGRE UN 10,00 5,60 56,00
291 1 ROLO LÃ  SEM SUPORTE A NTI- TIGRE TIGRE UN 20,00 21,00 420,00

GOTA 23CM  
292 1 SA BONETEIRA INOX  LEÃƒO LEÃƒO UN 5,00 22,99 114,95
293 1 SELADOR A CRILICO 18L  REV COLLO

R
REV COLLO
R

LATA 5,00 49,99 249,95

294 1 SELADOR A CRILICO 3.600ML  REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 10,00 94,99 949,90

295 1 SELADORA PA RA MADEIRA
3.600ML  

REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 5,00 94,99 474,95

296 1 SERRA A ÇO RA PIDO 1ª LINHA  WORKER WORKER UN 20,00 4,49 89,80
297 1 SERRA CIRCULA R 1ª LINHA

PROFISSIONA L  
WORKER WORKER UN 2,00 478,00 956,00

298 1 SERRA COPO DIA MANTA DA
50MM  

WORKER WORKER UN 2,00 89,50 179,00

299 1 SERRA COPO MA DEIRA 5PÇS  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 3,00 15,10 45,30

300 1 SIFÃO DUPLO  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 9,40 94,00
301 1 SIFÃO EXTENSIV O SIMPLES  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 3,75 75,00
302 1 SPRAY USO GERA L

ACA BAMENTO 350ML  
PA INT
COLOR

PA INT
COLOR

UN 20,00 9,99 199,80

304 1 TABUA CAMBARA 30CM  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 100,00 14,99 1.499,00

305 1 TA BUA PINUS 20CM  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 150,00 8,99 1.348,50

306 1 TA BUA PINUS 25CM  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 150,00 8,99 1.348,50

307 1 TA BUA PINUS 30CM  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 200,00 9,99 1.998,00

308 1 TA LHADEIRA CHATA 12".  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 5,00 14,99 74,95

309 1 TE ESG 100MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 10,40 208,00
310 1 TE ESG 100X50MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 9,99 99,90
311 1 TE ESG 150MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 36,99 184,95
312 1 TE ESG 50MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 4,89 97,80
313 1 TE LR 25X3/4 AZUL  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 5,99 119,80
314 1 TE SOL 20MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 0,79 23,70
315 1 TE SOL 25MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 50,00 0,84 42,00
316 1 TE SOL 50MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 6,99 139,80
317 1 TELA SOLDADA Q92 2,45X6M

4,2  
GERDA U GERDA U UN 30,00 129,00 3.870,00

318 1 TELHA FIBROCIMENTO 1,53 X
1,10 X 6MM  

MULTILIT MULTILIT UN 200,00 34,99 6.998,00

319 1 TELHA FIBROCIMENTO 244 X
0,50 X 4MM.  

MULTILIT MULTILIT UN 250,00 17,99 4.497,50

320 1 TELHA FIBROCIMENTO 3,66 X
1,10 6 MM.  

MULTILIT MULTILIT UN 200,00 87,99 17.598,00

321 1 TESOURA CORTA R VERGA LHÃ O
30CM  

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 2,00 69,99 139,98

322 1 TESOURA FUNILEIRO
PROFISSIONA L  

ATOP ATOP UN 2,00 99,99 199,98

323 1 TEXTURATTO CLA SSICO BASE
26KG  

NATUCOR NATUCOR UN 10,00 99,99 999,90

324 1 TEXTURATTO RUSTICO BA SE A
29KG  

NATUCOR NATUCOR UN 5,00 99,99 499,95

325 1 THINNER 0,900ML  ITA QUA ITA QUA UN 20,00 13,99 279,80
326 1 THINNER 5L  ITA QUA ITA QUA GALAO 5,00 69,99 349,95
327 1 TIJOLO MA CIÇO  SA NTINI SA NTINI UN 4.000,00 0,99 3.960,00
328 1 TINTA PA RA PISO BRA NCO

18LT  
REV COLLO
R

REV COLLO
R

UN 20,00 114,00 2.280,00

329 1 TORNEIRA BOIA 3/4  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 13,99 279,80
330 1 TORNEIRA ELETRICA 1ª  LORENZ ET

TI
LORENZ ET
TI

UN 3,00 107,00 321,00

331 1 TORNEIRA JA RDIM META L
INOX  

LEÃƒO LEÃƒO UN 10,00 27,99 279,90

332 1 TORNEIRA JA RDIM PLA STICA  PLA STILIT PLA STILIT UN 50,00 1,79 89,50
333 1 TORNEIRA LAVATORIO BICA

ALTA METAL INOX  
LEÃƒO LEÃƒO UN 5,00 24,99 124,95

334 1 TORNEIRA PIA BICA ALTA 1/4
VOLTA METAL INOX  

LEÃƒO LEÃƒO UN 5,00 49,99 249,95

335 1 TORNEIRA TA NQUE DUPLA
METAL INOX  

LEÃƒO LEÃƒO UN 5,00 49,99 249,95

336 1 TORQUES 1ª LINHA 12"  IRWIN IRWIN UN 5,00 22,99 114,95
337 1 TRELIÇA H 12 -  06 METROS.  GERDA U GERDA U BR 100,00 59,99 5.999,00
338 1 TRELIÇA H 8 -  06 METROS.  GERDA U GERDA U BR 100,00 54,99 5.499,00
339 1 TRENA 8MT 1º  LINHA  TRA MONTI

NA
TRA MONTI
NA

UN 10,00 14,99 149,90

340 1 TRENA DE 05 METROS.  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 6,60 66,00

341 1 TRENA FIBRA 50MT 1ª LINHA  TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 3,00 34,99 104,97

342 1 TUBO DESCARGA CAIXA
DESCA RGA 1ª  

PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 27,99 279,90

343 1 TUBO DESCARGA VALVULA
DESCA RGA 1ª  

PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 27,99 279,90

344 1 TUBO ESG 100MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 30,00 44,99 1.349,70
345 1 TUBO ESG 150MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 10,00 151,00 1.510,00
346 1 TUBO ESG 200MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 5,00 449,00 2.245,00
347 1 TUBO ESG 40MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 13,99 279,80
348 1 TUBO ESG 50MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT BR 20,00 24,99 499,80
349 1 TUBO LIGA ÇÃ O CROMA DO

EXTENSIV O 1ª  
PLA STILIT PLA STILIT UN 20,00 14,99 299,80

350 1 TUBO SOL 20MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT BR 20,00 10,99 219,80
351 1 TUBO SOL 25MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT BR 30,00 12,99 389,70
352 1 TUBO SOL 50MM 1ª  PLA STILIT PLA STILIT BR 10,00 54,99 549,90
353 1 VA LVULA AMERICANA METAL

INOX  
TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 10,00 14,99 149,90

354 1 VALVULA LAVATORIO METAL
INOX  

TRA MONTI
NA

TRA MONTI
NA

UN 30,00 3,99 119,70

360 1 VEDA CALHA 300GR  WORKER WORKER UN 10,00 10,99 109,90
361 1 VEDA ROSCA 18 X 10MT  PLA STILIT PLA STILIT CX 100,00 3,99 399,00
362 1 VEDA ROSCA 18 X 50MT  ATOP ATOP CX 20,00 4,49 89,80
363 1 VENEZIANA AÇO 1X1,2MT

REQUADRA DA 12 1ª  
METALNOR
TE

METALNOR
TE

UN 10,00 449,00 4.490,00

364 1 VENEZIANA AÇO 1X1,5MT
REQUADRADA 12MT 1ª  

METALNOR
TE

METALNOR
TE

UN 10,00 499,00 4.990,00

365 1 V ERNIZ FILTRO SOLA R
BRILHA NTE 0.900ML  

NATUCOR NATUCOR UN 10,00 29,99 299,90

366 1 V ERNIZ FILTRO SOLA R
BRILHA NTE 3.600ML  

NATUCOR NATUCOR UN 10,00 69,99 699,90

367 1 VIGA CAMBARA 5X10  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 200,00 17,99 3.598,00

368 1 VIGA CAMBARA 5X15  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 200,00 23,99 4.798,00

369 1 VIGA PINUS 5X10  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 200,00 11,49 2.298,00

370 1 VIGA PINUS 5X15  SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

SÃƒO
CRISTÃ “ VÃ
ƒO

M 200,00 14,99 2.998,00

TOTAL 279.621,06
TNF COMÃ ‰RCIO & SERVIÃ ‡ OS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

359 1 VASOURÃO PARA
GA RI C/CABO  

ROMA COM CA BO UN 15,00 69,00 1.035,00

TOTAL 1.035,00
eletrica zeus ltda
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

114 1 CORRENTE
SOLDADA 8MM  

vonder vonder KG 10,00 30,49 304,90

303 1 SUPORTE TV LCD  blumenau blumenau UN 5,00 12,60 63,00

TOTAL 367,90

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 31 de Julho de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 57/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Silvano dos Santos Luiz & Cia Ltda 
CNPJ nº 08.696.818/0001-00 
Endereço: Av: Gustavo Brigagão nº 1512, cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR 
Objetivo: Compra de produtos para copa cozinha e limpeza 2º semestre do exercício de 2023.  

Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Valor Total 
01 Sabão em Pó (caixa de 1kg) 15 R$. 6,99 R$. 104,85 
02 Álcool Liquido 70% 30 R$. 7,85 R$. 235,50 
03 Alvejante limpeza pesada 15 R$. 4,00 R$. 60,00 
04 Detergente liquido para lavar louça 40 R$. 1,69 R$. 67,60 
05 Esponja de aço  20 R$. 1,99 R$. 39,80 
06 Essência de eucalipto 15 R$. 8,99 R$. 134,85 
07 Pano de chão  10 R$. 5,99 R$. 59,90 
08 Lustra Moveis 15 R$. 5,85 R$. 87,75 
09 Higienizador para vaso sanitario 30 R$. 1,99 R$. 59,70 
10 Café em Pó 500 grama 60 R$. 12,98 R$. 778,80 
11 Açúcar Cristal 05 kg 15 R$. 14,99 R$. 224,85 
12 Filtro de papel  20 R$. 3,15 R$. 63,00 
13 Margarina 500 grama 10 R$. 7,40 R$. 74,00 
14 Gás  03 R$. 89,00 R$. 267,00 
15 Pacote de chá mate 500 grama 30 R$. 5,50 R$. 165,00 
16 Caixa de leite integral com 12 unid. 20 R$. 49,50 R$. 996,00 
17 Galão de água 20 litros  50 R$. 7,90 R$. 395,00 
18 Masso de fosforo  04 R$. 3,15 R$. 12,60 
19 Esponja para lavar louça 12 R$. 1,50 R$. 18,00 
20 Vassoura com Cabo 06 R$. 9,50 R$. 57,00 
21 Pacote de Bolacha de Sal 30 R$. 5,49 R$. 164,70 
22 Pacote de Bolacha Maisena  30 R$. 5,49 R$. 164,70 
23 Bom Ar 360 ML 15 R$. 12,99 R$. 194,85 
24 Pacote de Agua Mineral com 12 unidade 50 R$. 14,40 R$. 720,00 
25 Pact de Agua Mineral gás 12 unidade 50 R$. 14,40 R$. 720,00 
26 Pact de Agua H²O 12 unidade  50 R$. 32,40 R$. 1.620,00 
27 Desinfetante ara Banheiro 20 R$. 5,98 R$. 119,60 
28 Papel Higiênico Pacote com 12 Unid. 30 R$. 9,99 R$. 299,70 
 TOTAL    R$. 7.898,75 

 Valor Total: R$.7.898,75 (sete mil oitocentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme entrega dos produtos. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 03 de Agosto de 2023 

 

Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 49/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 30/2023, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS E INSUMOS
PARA A REALIZAÇÃO DOS CANTEIROS CENTRAIS, PAISAGISMO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E A REVITALIZAÇÃO QUE
DA ACESSO A ENTRADA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR, sendo: 

MERCA DO DAS FLORES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 A DUBO QUÍMICO FORMULA DO
NPK 04-14- 08 – 50 KG  

FM A DUBO SC 2,00 189,00 378,00

2 1 A DUBO QUÍMICO FORMULA DO
NPK 20-05- 20 – 50 KG  

FM A DUBO SC 3,00 226,00 678,00

3 1 AGAVIA PALITO A LTURA MÍNIMA
0,50 CM  

FM ORNAMENT
AL

UN 15,00 47,99 719,85

4 1 A LA MA NDA TREPA DEIRA A LTURA
MÍNIMA 0,70 CM  

FM ORNAMENT
AL

UN 30,00 27,99 839,70

5 1 ARVORES PARA A RBORIZA ÇÃ O
PLA NTA DA  (SENDO DISPONIV EIS
A ESCOLHER PELA SECRETA RIA :
RESEDÁ  GIGA NTE,
QUARESMEIRA , SA MANBA IA ,
MA GNOLIA , CA LISTEMO) C/
ALTURA MÍNIMA 1,5 M 

FM A RV ORES UN 50,00 35,99 1.799,50

6 1 CA PIM DO TEXA S ALTURA MÍNIMA
0,60 CM PLANTADA  

FM ORNAMENT
AL

UN 80,00 29,90 2.392,00

7 1 CA SCA DE PINUS PP 8 KG
PLA NTA DO  

FM CASCA SC 50,00 22,99 1.149,50

8 1 CELOSIA PLUMOSA PLA NTADA CX
C/ 15 MUDAS  

FM ORNAMENT
AL

CX 40,00 32,99 1.319,60

9 1 COSTELA DE A DÃ O MÍNIMO 0,40
CM DE A LTURA PLANTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 20,00 32,99 659,80

10 1 DRA CENA CORDY LINE A LTURA
MÍNIMA 0,60 CM PLA NTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 20,00 32,99 659,80

11 1 DRA CENA TRICOLOR A LTURA
MÍNIMA 0,60 CM PLA NTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 30,00 32,99 989,70

12 1 ESPADA DE SÃ O JORGE A LTURA
MÍNIMA 0,60 CM PLA NTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 20,00 36,00 720,00

13 1 GEL DE HIDRATA ÇAO PLA NTA DO  FM GEL KG 6,00 65,00 390,00
14 1 GRAMA ESMERA LDA PLA NTADA  FM GRAMA M 1.000,00 15,89 15.890,00
15 1 GRA MA MATO GROSSO

PLANTA DA  
FM GRAMA M 500,00 16,89 8.445,00

16 1 GUA IMBÊ A LTURA MÍNIMA 0,40 CM
PLANTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 30,00 28,99 869,70

17 1 IXORA AM/V M ALTURA MÍNIMA 0,20
CM PLA NTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 200,00 6,99 1.398,00

18 1 JIBÓIA C/ CUIA 21 PLA NTA DA  FM ORNAMENT
AL

UN 15,00 38,99 584,85

19 1 LA NTA NA MIX DE CORES
PLA NTA DA CX C/15 MUDAS  

FM ORNAMENT
AL

CX 200,00 28,99 5.798,00

20 1 LÍRIO DA PA Z GIGA NTE POTE 27
PLANTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 10,00 68,99 689,90

21 1 MOREIA 0,60 CM PLA NTA DA  FM ORNAMENT
AL

UN 50,00 17,99 899,50

22 1 PA LMEIRA FEXIX MÍNIMO 1 M DE
MA DEIRA PLA NTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 30,00 89,00 2.670,00

23 1 PA LMEIRA IMPERIAL MÍNIMO 1 M
DE MA DEIRA PLA NTADA  

FM ORNAMENT
AL

UN 60,00 795,00 47.700,00

24 1 PA LMEIRA PATA DE ELEFANTE
MÍNIMO 1 M PLA NTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 20,00 99,00 1.980,00

25 1 PA LMEIRA RÁ FIA PLANTA DA
ALTURA MÍNIMA 0,70 CM  

FM ORNAMENT
AL

UN 15,00 29,00 435,00

26 1 PEDRA BRA NCA PA RA JA RDIN 30
KG  

FM PEDRA SC 30,00 24,00 720,00

27 1 PERIQUITO ROXO PLA NTA DA CX
C/ 15 MUDAS  

FM ORNAMENT
AL

CX 30,00 29,00 870,00

28 1 PODOCA RPUS COM ALTURA
MÍNIMA 1,2 M PLA NTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 40,00 19,00 760,00

29 1 RAV ENA LA C/ A LTURA MÍNIMA 1,5
M PLANTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 6,00 147,00 882,00

30 1 SALVIA MIX PLANTADA CX C/15
MUDAS  

FM ORNAMENT
AL

CX 50,00 28,99 1.449,50

31 1 SEPARA DOR DE GRAMA
COLOCA DO  

FM ORNAMENT
AL

M 300,00 2,89 867,00

32 1 SINGÔNIO CX C/ 15 PLA NTA DA  FM ORNAMENT
AL

CX 10,00 58,00 580,00

33 1 SUBSTRATO AGRÍCOLA 25 KG  FM SUBSTRAT
O

SC 100,00 23,35 2.335,00

34 1 TA GETE PLANTA DO CX C/15
MUDAS  

FM ORNAMENT
AL

CX 50,00 28,99 1.449,50

35 1 TUMBERGIA TREPA DEIRA AZUL
ALTURA MÍNIMA 1 M PLA NTA DA  

FM ORNAMENT
AL

UN 30,00 33,99 1.019,70

36 1 VA SO CIMENTO / CERAMICA – 0,60
CM ALTURA E 0,40 CM BOCA  

FM VASO UN 15,00 107,00 1.605,00

37 1 VA SO POLIETILENO – 0,60 CM
ALTURA E 0,40 CM BOCA  

FM VASO UN 15,00 188,00 2.820,00

38 1 V INCA HIBRIDA COLORIDAS
PLANTADA CX CL 15 MUDAS  

FM ORNAMENT
AL

CX 200,00 28,99 5.798,00

39 1 ZA MIOCULCA A LTURA MÍNIMA 0,40
CM PLA NTA DA  

NÃ£o
Inf ormado

ORNAMENT
AL

UN 15,00 58,99 884,85

TOTAL 122.095,95

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 03 de Agosto de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Em cumprimento ao disposto do art. 109, § 1º da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, torna-
se público que a empresa abaixo foi considerada habilitada para o Edital de Chamamento nº 002/2023,  

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL 
R$ 

CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTDA 35.589.204/0001-94 74.273,52 
 

Alto Paraná, em 03 de agosto de 2023. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 007/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 04 de agosto de 2023 até 
o prazo máximo do dia 14 de agosto de 2023, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme 
abaixo; 
  

 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

CARGO: PROFESSOR 40Hs 

KELLY CRISTINA GARCIA 
MARGONAR 04/04/1989 PROFESSOR 

40Hs 30 0 10 40 3º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

 

 

c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 
do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
  

 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
  

 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 48/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 29/2023, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA
DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

A SSOCIA CA O DE CATA DORES DE MATERIA IS RECICLAV EIS A SSOCIA CA O SOL NA SCENTE
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 COLETA DOMICILIAR, PORTA A
PORTA  TRANSPORTE E
DESTINA ÇÃ O FINA L DE
  RESÍDUOS RECICLAVEIS
COMO:  PLÁSTICOS, METAIS,
LATAS, ISOPOR,  PAPEL,
PA PELÃ O, V IDROS,
EMBALA GENS  EM
GERAL.   ESPECIAIS E
V OLUMOSOS TA IS COMO:
FOGÕES,  GELADEIRAS,
ARMÁRIOS,
ELETRODOMESTICOS E OUTROS
SIMILA RES, RESIDUOS
ELETRONICOS  E OUTROS
SIMILA RES SENDO UM TOTA L   DE
A PROXIMA DAMENTE 72
TONELA DA S/A NO  DURANTE O
PERIODO DE 12 MESES.    

NÃ£o
Inf ormado

NÃ£o
Inf ormado

MÊS 12,00 6.200,00 74.400,00

TOTAL 74.400,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 03 de Agosto de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  179/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ANDRÉ DE CAMPOS COSTA
Valor............:  10.800,00  (dez mil oitocentos reais)
Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 01/08/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  13/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (467)  Saldo:
159.237,46
Objeto..........:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SEDE
ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER SOB O
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Agosto  de  2023

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 25/07/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 24.151, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.0116028, firmado em 17/07/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote 
urbano nº 01-A, Remanescente do lote nº 01, da quadra n° 143, situado no município de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 196,00 Metros Quadrados. - Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica 
o devedor LUCAS FERNANDO ARAUJO CELESTRINO - CPF/MF Nº 
070.972.539-67, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base 
no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações 
vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do 
§ 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da 
credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por 
contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 26/07/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 31.612, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1004466, firmado em 21/01/2021, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Data nº 01-
I, subdivisão da data nº 01, da unificação das datas nºs 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, da 
quadra n° 01, LOTEAMENTO denominado "PARQUE RESIDENCIAL FLORENÇA", situado no 
município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 187,50 Metros Quadrados - Devido à 
falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela 
credora, fica a devedora CÉLIA GALORO - CPF/MF Nº 015.703.97-02, INTIMADA, 
nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 68/2023 
b) Licitação Nrº             :            35/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/08/2023 
e) Objeto Homologado  : O presente certame tem por objetivo, , aquisição de pães, bolos, sanduíches e 

salgados para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.  
 
04.122.0002.2.001. - manutenção das atividades do gabinete do prefeito 
04.121.0002.2.003. - manutenção das atividades da secretaria de planejamento e urbanismo 
04.122.0002.2.005. - manutenção das atividades da secretaria de administração e finanças 
04.123.0013.2.004. - manutenção do desenvolvimento econômico 
12.122.0002.2.015. - manutenção das atividades da secretaria de educação, cultura e esporte 
12.361.0012.2.016. - manutenção das atividades do ensino fundamental 
12.365.0012.2.017. - manutenção das atividades da educação infantil 
13.392.0009.2.023. - manutenção das atividades culturais 
27.812.0009.2.024. - manutenção das atividades esportivas 
15.122.0007.2.025. - manutenção das atividades da secretaria de obras, viação e serviços públicos 
10.122.0010.2.030. - manutenção das atividades da secretaria de saude 
10.301.0010.2.039. - manutenção do programa estratégia saúde da família 
10.301.0010.2.040. - manutenção do posto de saúde (usf e uaps) 
10.301.0010.2.041. - manutenção do programa agentes comunitários de saúde 
10.302.0010.2.036. - manutenção do hospital municipal 
10.305.0010.2.032. - manutenção do controle de epidemiologia e dos resultados 
08.122.0008.2.006. - manutenção das atividades da secretaria de assistência social 
08.244.0008.2.055. - manutenção das atividades do cras 
08.243.0008.2.044. - apoio financeiro ao conselho tutelar 
08.243.0008.2.052. - apoio financeiro ao fundo dos direitos da criança e do adolescente 
08.243.0008.2.056. - manutenção das atividades do centro de convivência e fortalecimento de vínculos 
08.241.0008.2.051. - apoio financeiro ao fundo dos direitos da pessoa idosa 
18.122.0002.2.009. - manutenção das atividades da secretaria de agricultura, meio ambiente e turismo 
 
Fornecedor: THAIS MITUE NARIAI LTDA - CNPJ/CPF: 42.929.136/0001-20 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-1 Mini pão doce com cobertura de creme  própria Unid. 800 R$ 1,35 R$ 1.080,00 
4-1 Salgados fritos de confeitaria tipo: coxinha, 

risoles, bolinha de queijo e kibe 
própria Cento 225 R$ 100,00 R$ 22.500,00 

6-1 Bauru de forma (40x30 cm) Forma  própria Forma 180 R$ 57,90 R$ 10.422,00 
8-1 Mini pão de queijo própria Kg 410 R$ 38,00 R$ 15.580,00 
9-1 Pão francês, com 50 gramas cada, composto 

por farinha de trigo integral, água, sal e 
fermento.  COTA PRINCIPAL - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

própria Kg 8775 R$ 8,90 R$ 78.097,50 

10-1 Pão francês, com 50 gramas cada, composto 
por farinha de trigo integral, água, sal e 
fermento. COTA RESERVADA - ME, EPP E 

própria Kg 2925 R$ 8,90 R$ 26.032,50 
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MEI. 
19-1 Pão caseiro  própria Unid. 160 R$ 8,00 R$ 1.280,00 
25-1 Mini pão francês, assado, pronto para 

consumo, pesando 25 gr por unidade. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (até 60%) fermento 
biológico (até 1%), sal (até 2%) e água (até 
40%). 

própria Unid. 1800 R$ 0,23 R$ 414,00 

Valor Total Homologado -R$ 155.406,00 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e seis reais) 
 

Fornecedor: ADILSON CELESTINO DOS SANTOS - ME - CNPJ/CPF: 14.097.681/0001-62 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

2-1 Mini pão doce, coberto com leite condensado 
e coco  

Próprio Unid. 800 R$ 1,35 R$ 1.080,00 

7-1 Mini esfiha assada de carne moída, contendo 
100 unidades 

Próprio Cento 90 R$ 227,00 R$ 20.430,00 

11-1 Pão de leite, tipo hot dog, unidade de 50 gr. Próprio Unid. 16200 R$ 0,43 R$ 6.966,00 
13-1 Mini sanduíche de pão recheado com presunto 

e mussarela 
Próprio Unid. 2000 R$ 3,80 R$ 7.600,00 

15-1 Sequilhos de polvilho  Próprio Kg 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 
16-1 Suspiro  Próprio Kg 18 R$ 56,00 R$ 1.008,00 
17-1 Bolacha tipo rosquinha de nata Próprio Kg 190 R$ 51,00 R$ 9.690,00 
22-1 Bolachinha tipo enroladinho de goiaba  Próprio Kg 140 R$ 53,00 R$ 7.420,00 
24-1 Bolo recheado com duas camadas de 

brigadeiro e cobertura de brigadeiro com 
confeitos   

Próprio Kg 310 R$ 61,30 R$ 19.003,00 

28-1 Carolina recheada de doce de leite - pronto 
para consumo. Ingredientes: recheio de doce 
de leite e cobertura de chocolate hidrogenado 
ao leite, açúcar, ovos, farinha de trigo, 
margarina. Peso aproximadamente de 30 gr. 

Próprio Kg 170 R$ 44,00 R$ 7.480,00 

29-1 Carolina recheada de chocolate - pronto para 
consumo. Ingredientes: recheio de chocolate e 
cobertura de chocolate hidrogenado ao leite, 
açúcar, ovos, farinha de trigo, margarina. Peso 
aproximadamente de 30 gr. 

Próprio Kg 300 R$ 49,90 R$ 14.970,00 

31-1 Pão de batata recheado com salpicão - 
pesando no mínimo 50 gramas, recheio de 
maionese, cenoura, frango desfiado e batata 
palha. 

Próprio Unid. 700 R$ 7,70 R$ 5.390,00 

32-1 Biscoito amanteigado tipo beliscão - artesanal 
com goiabada tipo beliscão. 

Próprio Kg 200 R$ 55,40 R$ 11.080,00 

34-1 Biscoito de polvilho - isento de glúten, 
embalado em saco plástico transparente e 
resistente, pesando 300 gramas, 90% do 
produto devem estar com suas características 
físicas intactas. 

Próprio Unid. 100 R$ 14,70 R$ 1.470,00 

35-1 Canudos frito recheado com doce de leite, 
embalagem contendo 100 unidades. 

Próprio Unid. 100 R$ 69,00 R$ 6.900,00 

Valor Total Homologado .......... R$ 123.137,00(cento e vinte e três mil, cento e trinta e sete reais). 
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Fornecedor: MARIA DE FÁTIMA SARAIVA VIANA   ME - CNPJ/CPF: 05.333.296/0001-86 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor. Total 

3-1 Mini pão de hamburger, com 30 gr, 
apresentando miolo elástico e homogêneo, 
com poros finos, casca fina e macia 

Próprio Unid. 2000 R$ 0,91 R$ 1.820,00 

5-1 Croissant   Próprio Unid. 2500 R$ 3,00 R$ 7.500,00 
12-1 Pão de Leite, tipo hot dog, unidade de 100 gr Próprio Unid. 7750 R$ 0,77 R$ 5.967,50 
14-1 Bolos simples (fubá, laranja, cenoura, coco, 

mandioca, abacaxi e outros) mínimo 500 gr 
Próprio Unid. 230 R$ 11,50 R$ 2.645,00 

18-1 Pão de forma com 20 fatias Próprio Unid. 130 R$ 11,50 R$ 1.495,00 
20-1 Bolo confeitado e recheado  Próprio Kg 280 R$ 39,50 R$ 11.060,00 
21-1 Bolachinha de nata  Próprio Kg 170 R$ 59,90 R$ 10.183,00 
23-1 Bolachinha tipo palito de chocolate  Próprio Kg 280 R$ 53,50 R$ 14.980,00 
26-1 Sanduiche Natural (mini) - Mini sanduíche 

natural - pão de batata recheado com frango 
desfiado, cenoura e requeijão. 
Aproximadamente 25 gr cada unidade. 

Próprio Unid. 2750 R$ 3,50 R$ 9.625,00 

27-1 Sanduiche Natural (mini) Mini sanduíche 
natural - pão de leite recheado. 

Próprio Unid. 2600 R$ 3,50 R$ 9.100,00 

30-1 Pão de queijo (tipo chipa): unidade de aprox. 
30 g 

Próprio Kg 160 R$ 36,90 R$ 5.904,00 

33-1 Biscoito tipo casadinho - recheado com doce 
de leite. 

Próprio Kg 110 R$ 63,20 R$ 6.952,00 

Valor Total Homologado ........R$ 87.231,50(oitenta e sete mil, duzentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). 
 

Diamante do Norte,-PR. 03 de agosto de 2023.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 199/2023 

 
Súmula: Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art.1º Conceder Licença-Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos por assiduidade a servidora da municipalidade nos termos da Lei Municipal nº 
7/94, artigo 98, de 12 de agosto de 1994, (Regime Jurídico Único), a partir de 27 de agosto 
de 2023 com término em 24 de novembro de 2023, conforme discriminação abaixo: 
 
SERVIDORA:    CPF:    PERÍODO AQUISITIVO: 
 
1. Erica Oliveira da Silva      042.344.009-80             01/05/2007- 29/04/2012 
 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                   

Paço Municipal, 03 de agosto de 2023. 
 
                                                                                Celso Maggioni 
                                                                                         PREFEITO 
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COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA, E INVESTIMENTO RIO PARANÁ 
SICREDI RIO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 
O Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Rio Paraná – Sicredi Rio Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 14 do Estatuto Social, convoca os senhores(as) delegados(as) de 
núcleos, que nesta data somam 54 (cinquenta e quatro), para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 16 (dezesseis) de agosto de 2023 (dois mil e vinte  e três), às 
16h00 (dezesseis horas), no Salão de Eventos Grevilhas, localizado na Rodovia Prefeito Olivier Grendene 
PR 182, na cidade de Nova Londrina, estado do Paraná, em primeira convocação, com a presença de 2/3 
(dois terços) dos delegados, em segunda convocação, às 17h00 (dezessete horas), com a presença da metade 
dos delegados mais um, e, em terceira e última convocação, às 18h00 (dezoito horas), com a presença de no 
mínimo 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a seguinte: 
 
 
ORDEM DO DIA  
 

1. Criação do Fundo de Expansão e Desenvolvimento; 
2. Aprovação do regulamento para funcionamento do Fundo de Expansão e Desenvolvimento; 
3. Reforma e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, visando a Alteração do endereço da sede da 
cooperativa e a criação do Fundo de Expansão e Desenvolvimento, compreendendo os seguintes 
dispositivos: 
a. Art. 1º, inciso I 
b. Art. 44, seus incisos e parágrafos. 
 
 

Nova Londrina-PR, 04 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 
 

Jorge Bezerra Guedes 
Presidente  

 
 
 
 
OBSERVAÇÕES:  
 

1. A Assembleia não se realizará na sede social por falta de acomodações; 
2. A minuta do Estatuto Social encontra-se disponível nas agências da cooperativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 198/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares as servidoras da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Jovenita Ribeiro Da Silva Do Amaral      Matricula: 2941              PER. 01/08/2022 – 31/07/2023 
2. Marcia Dotto                                             Matricula: 2942              PER. 01/08/2022 – 31/07/2023 
3. Solange De Oliveira Ferreira                     Matricula: 3022             PER. 26/07/2022– 25/07/2023 
4. Ana Beathriz Sakamae Romeiro                Matricula: 3050             PER. 03/03/2022– 02/03/2023 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 03 de agosto de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 03 de agosto de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 104/2023 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 80 (oitenta) dias para servidora Municipal abaixo 

relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 

NORTE. 

  

SERVIDORA Matricula Data de início Data de Término 

Solange Aparecida Pegoraro Ruiperes 224 17/07/2023 04/10/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 02 de agosto de 2023. 

 

 

           

 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 02 de agosto de 2023. 

 

 

           

 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 105/2023 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 34 (trinta e quatro) dias para servidora Municipal 

abaixo relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 

26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

DIAMANTE DO NORTE. 

  

SERVIDORA Matricula Data de início Data de Término 

Lucimare Cirilo de Almeida Lima 273 29/07/2023 31/08/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 02 de agosto de 2023. 

 

 

           

 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 105/2023 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 34 (trinta e quatro) dias para servidora Municipal 

abaixo relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 

26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

DIAMANTE DO NORTE. 

  

SERVIDORA Matricula Data de início Data de Término 

Lucimare Cirilo de Almeida Lima 273 29/07/2023 31/08/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 02 de agosto de 2023. 

 

 

           

 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 105/2023 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 34 (trinta e quatro) dias para servidora Municipal 

abaixo relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 

26/2005, REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 

DIAMANTE DO NORTE. 

  

SERVIDORA Matricula Data de início Data de Término 

Lucimare Cirilo de Almeida Lima 273 29/07/2023 31/08/2023 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 02 de agosto de 2023. 

 

 

           

 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 102/2023 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores públicos 

municipais estatutário. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 24941 20 14/08/2023 A 02/09/2023 01/07/2020 A 30/06/2021 

CLAUDINEIA NEGRINI ANTICO 47313 15 17/07/2023 A 31/07/2023 04/01/2022 A 03/01/2023 

ODAIR JESUS BRANCATTO 15201 30 04/08/2023 A 02/09/2023 01/07/2021 A 30/06/2022 

JOSE ARNALDO DA SILVA 39642 30 01/08/2023 A 30/08/2023 04/01/2022 A 03/01/2023 

JULIANA NAVARRO GARCIA 70080 30 01/08/2023 A 30/08/2023 07/07/2022 A 06/07/2023 

PAULO HERRERA BONO 781 20 11/08/2023 A 30/08/2023 01/07/2017 A 30/06/2018 

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA 70119 15 07/08/2023 A 21/08/2023 01/02/2020 A 31/01/2021 

THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 201 15 24/07/2023 A 07/08/2023 01/01/2019 A 31/12/2019 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 03 de agosto de 2023. 

        

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 102/2023 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores públicos 

municipais estatutário. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 24941 20 14/08/2023 A 02/09/2023 01/07/2020 A 30/06/2021 

CLAUDINEIA NEGRINI ANTICO 47313 15 17/07/2023 A 31/07/2023 04/01/2022 A 03/01/2023 

ODAIR JESUS BRANCATTO 15201 30 04/08/2023 A 02/09/2023 01/07/2021 A 30/06/2022 

JOSE ARNALDO DA SILVA 39642 30 01/08/2023 A 30/08/2023 04/01/2022 A 03/01/2023 

JULIANA NAVARRO GARCIA 70080 30 01/08/2023 A 30/08/2023 07/07/2022 A 06/07/2023 

PAULO HERRERA BONO 781 20 11/08/2023 A 30/08/2023 01/07/2017 A 30/06/2018 

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA 70119 15 07/08/2023 A 21/08/2023 01/02/2020 A 31/01/2021 

THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 201 15 24/07/2023 A 07/08/2023 01/01/2019 A 31/12/2019 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 03 de agosto de 2023. 

        

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 156-2023 

 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2023. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA 

 
       Art. 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 18.000,00 (Dezoito mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 285/2022, de 25.10.2022, (LEI DE ORÇAMENTO), 
do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA DE SAÚDE  
07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL N. 
SRA DAS GRAÇAS. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

264 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 18.000,00  
 TOTAL GERAL DO DECRETO 18.000,00 

 
        Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

02 PREFEITO MUNICIPAL  
02.001 PREFEITO MUNICIPAL  

01 Administração  
122 Administração Geral  

2022 GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL.  

. 

1 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 18.000,00  
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 18.000,00 

Art. 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 03 (três) dias do mês de 

Agosto de 2023 (dois mil e vinte e três). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                         PREFEITO    

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 106/2023 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial a 
servidora municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, 
ORLANDA DELFIOL, Matricula 20201, conforme dispostos do artigo nº 173, § 
Único da Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 06/03/2018 a 05/03/2023, 
REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a 
partir de 01/08/2023 a 29/10/2023. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 106/2023 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial a 
servidora municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, 
ORLANDA DELFIOL, Matricula 20201, conforme dispostos do artigo nº 173, § 
Único da Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 06/03/2018 a 05/03/2023, 
REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a 
partir de 01/08/2023 a 29/10/2023. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 106/2023 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial a 
servidora municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 
 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, 
ORLANDA DELFIOL, Matricula 20201, conforme dispostos do artigo nº 173, § 
Único da Lei Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 06/03/2018 a 05/03/2023, 
REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a 
partir de 01/08/2023 a 29/10/2023. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR PASCOAL OLIVIO FELIZE – CNPJ: 
81.722.829/0001-08. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 49/2023 PROCESSO: Licitatório N.º 70/2023 
CONTRATO: N.º 76/2023 VIGÊNCIA: 4.2 A vigência do contrato será 

de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 RELÓGIOS PONTO, SENDO 02 PARA À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E 01 PARA A SECRETARIA GERAL, PARA O CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA DE FUNCIONÁRIOS, BEM COMO A LICENÇA ANUAL DE SOFTWARE, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA GERAL E SAÚDE. RECURSO: Próprio. 
Itens, quantidades e valores: 
Descrição LOTE 1:  
 

Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Relógio ponto biométrico com 
proximidade e sistema de geração 
de ponto com banco de horas e 
compensação. Biometria 4M 
Suprema + proximidade 

UND 3 R$ 
1.100,00 

3.300,00 henry prisma 
adv r2 

Licença anual de software de 
gerenciamento de Relógio Ponto 
na web para até 70 pessoas em 02 
equipamentos. INCLUSO 
IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO. 

UND 1 R$ 
1.200,00 

1.200,00 henry henry 

   TOTAL: 4.500,00  
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 02 de agosto de 2023 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 
D E C R E T O Nº. 395/2023 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,  
 
 R E S O L V E : 

 
Art.1 º - EXONERAR o Servidor Público Municipal, Sr. ALEXANDRE 

JORGE DE FANCA, portador do RG nº 30.218.206-8-SSP-SP, do Cargo em Comissão de Assessor de  
Chefe de Divisão de Educação Símbolo CC-3, lotado no Departamento de Educação e Cultura do 
Município, a partir de 01 de agosto de 2023.  

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, em 
01 de agosto de 2023. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano  

            Prefeito Municipal.    
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  178/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO
Valor............:  1.579,50  (um mil quinhentos e setenta e nove reais e
cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 01/08/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  53/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.265.4.4.90.52.00.00.00.00 (559),
2.265.4.4.90.52.00.00.00.00 (560)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE COSTURA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA OFICINA DE ARTESANATO QUE
ACONTECE NO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL -
CRAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Agosto  de  2023

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº083/2023 
 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva dos refrigeradores da marca INDREL, utilizados nas salas de vacinas das UBSs 
Municipais. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 083/2023 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve “dispensar” a exigência de licitação visando à contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva dos refrigeradores da marca INDREL, 
utilizados nas salas de vacinas das UBSs Municipais Conforme especificações:  

 
Item Quant. Unid.                                DISCRIMINAÇÃO - SERVIÇO P. Unitário  P. Total 

1 1 
  

serv. Geladeira UBS Gralha Azul- modelo: RVV22D, nº de série: 47440 
Geladeira UBS Central – modelo: RVV22D, plaqueta: 40307 
Geladeira UBS Verde e Rosa, nº de série: 47441 
Geladeira UBS Maristela, nº de série: 47442 
Uma visita para manutenção preventiva e ajustes de cada 
equipamento da proposta: 

• -Verificação e limpeza de unidade de refrigeração, condensadores; 
-Ajuste e lubrificação de peças/acessórios móveis; 
-Limpeza e ajustes de bornes e contatos elétricos; 
-Verificação de amperagem, voltagem e temperatura; 
-Verificação de testes de acessórios incorporados ao equipamento; 
-Verificação de vedações; 
-Diagnósticos eletroeletrônicos; 
-Verificação de ruídos e ajustes de compressor; 
-Ajustes dos dispositivos de segurança; 
-Avaliação dos gabinetes externo e interno; 
-Avaliação da tubulação de cobre;  

  3.600,00 3.600,00 

    2       1 Unid. DESPESA DE DESLOCAMENTO  356,40  356,40 
VALOR TOTAL  3.956,40                                                                                   

O valor total é de R$ 3.956,40 (três mil novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos), sendo pagos à vista após a execução do objeto, com Recursos Transferências 
Constitucionais 15%, junto a Secretaria de Saúde, com início na assinatura do Contrato e término em 
até 12 (doze) meses, em favor da empresa INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 78.589.504/0001-86. 
 

Alto Paraná, 03 de agosto de 2023. 
 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em epígrafe em favor 
da Empresa INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, inscrita no CNPJ: 
78.589.504/0001-86, no total R$ 3.956,40 (três mil novecentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta centavos). 

 
 

Alto Paraná, 03 de agosto de 2023. 
 
 
 

          CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA -CNPJ: 
78.589.504/0001-86 
 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva dos refrigeradores da marca INDREL, utilizados nas salas de vacinas das UBSs 
Municipais. 
 
 
 

VALOR CONTRATUAL: R$ 3.956,40 (três mil novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos).   
 

DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
                                  3.3.90.39.17.00.00.00-Manutenção e Conservação de Máquinas e 
Equipamentos 
 
 
 

DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em 15 (quinze) dias. 
 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, a contar da data da sua última assinatura. 
 

DATA DA ASSINATURA: 03/08/2023. 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 03 de agosto de 2023. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 

DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Página 1 de 1 
 

CONVITE 
                CONVIDAMOS PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA PARA DISCUSSÃO VISANDO CONSTRUÇÃO DA MATRIZ DA 

POLÍTICA MUNICIPAL DE ESPORTES E INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES 

DO MOVIMENTO DESPORTIVO MUNICIPAL, PARA FINS DE CONSTITUIÇÃO 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES, NOS TERMOS DA LEI 

MUNICIPAL NUMERO 01/1985. 

O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, com sede na Praça Giacomo 

Madalozzo, nº. 234, Centro, Estado do Paraná, por intermédio 

do DEPARTAMENTO DE ESPORTES, TURISMO E LAZER, convida a 

comunidade esportiva, para a realização de Audiência Pública 

de DISCUSSÃO VISANDO CONSTRUÇÃO DA MATRIZ DA POLÍTICA 

MUNICIPAL DE ESPORTES.  

Data Prorrogada para 15 de agosto de 2023 

Horário: 19hs00min 

Local: Câmara Municipal 

O convite é reforçado para entidades 

públicas relacionadas ao esporte e Câmara Municipal de 

Vereadores. 

 

Planaltina do Paraná -PR, 03 de agosto de 2023. 

 

ANDERSON APARECIDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DIRETOR DE ESPORTES 

 

  

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 031/2023 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: Marcos  PONTAL 
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA CNPJ/MF:78.909.389/0001-80 estabelecida na 
Av. Comendador Franco, no valor total de R$ 2.000,00 (DOIS Mil  REAIS). Objetivando 
CONTRATAÇÃO DE OFICINA MECÂNICA REFERENTE  FRANQUIA DA APÓLICE 
1.31.0108145.000000 -  SINISTRO Nº. 31000091613  PELA SEGURADORA - GENTE 
SEGURADORA,  PARA CONSERTO DO   VEÍCULO SPIN 1.8 – PLACA SEA - 2D01, para 
fomento das ações desta Municipalidade, com base no art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e 
suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos 
que instruem o Processo Administrativo nº 112/2023. 
 

Mirador/PR, 03 de Agosto de 2023. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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JOSÉ MARQUES E CONSTANÇA RE-
ZENDE
DA FOLHAPRESS

Primeiro indicado no atu-
al mandato do presi-

dente Lula (PT) para o STF 
(Supremo Tribunal Federal), 
Cristiano Zanin, 47, tomou 
posse nesta quinta-feira (3) 
como ministro da corte, na 
vaga aberta pela aposenta-
doria de Ricardo Lewando-
wski.

O novo ministro ad-
vogou para Lula nos pro-
cessos da Operação Lava 
Jato e é amigo pessoal do 
presidente. Ele pode ficar 
na corte até 2050, quando 
completa 75 anos, idade-li-
mite para juízes se aposen-
tarem compulsoriamente.

Zanin foi aprovado em 
21 de junho pelo Senado, 
por 58 votos a 18, para inte-
grar o Supremo. Ele preci-
sava do voto de ao menos 
41 senadores (de um total 
de 81 integrantes da Casa) 
para ser chancelado.

Lula é uma das 350 pes-
soas que acompanharam a 
posse no plenário do STF, 
além dos presidentes da 
Câmara, Arthur Lira (PP-AL), 
do Senado, Rodrigo Pache-
co (PSD-MG), de ministros 
de tribunais superiores e de 
convidados particulares de 
Zanin.

A sessão foi aberta pela 
presidente do Supremo, 
ministra Rosa Weber, se-
guida da execução do hino 
nacional.

Como é praxe, a cerimô-
nia foi rápida. O decano da 
corte, Gilmar Mendes, e o 
ministro mais novo, André 
Mendonça, conduziram 
Zanin ao plenário. O em-
possado fez o juramento de 
cumprir a Constituição e, 
em seguida, o diretor-geral 
do Supremo leu o termo de 
posse.

Por fim, Rosa Weber de-
clarou a posse do novo mi-
nistro, deu as boas-vindas e 

a cerimônia foi encerrada. O 
empossado, então, seguiu 
para os cumprimentos no 
Salão Branco do Supremo, 
local próximo ao plenário 
onde acontecem eventos e 
cerimônias na sede do STF.

À noite, Zanin partici-
pará de um jantar em uma 
casa de eventos na Asa Sul 
de Brasília, no Plano Piloto, 
organizado pela AMB (As-
sociação dos Magistrados 
Brasileiros).

Em seu acervo como 
ministro, ele terá alguns 
casos importantes para o 
governo Lula, como o pro-
cesso que pede redução 
de travas para nomeações 
de políticos previstas na Lei 
das Estatais.

Antes da aposentadoria, 
Lewandowski já decidiu li-
minarmente (de forma pro-
visória) pela flexibilização 
da lei, mas o julgamento 
final do processo ainda não 
ocorreu.

Lewandowski se apo-
sentou em abril e Zanin foi 
indicado em 1º de junho 
para a vaga de ministro do 
STF. Apesar de ser indiscuti-
velmente o favorito à vaga, 
ele tinha como principal 
concorrentes o advogado 
Manoel Carlos de Almeida 
Neto, ex-secretário-geral 
do Supremo, e Bruno Dan-
tas, presidente do TCU (Tri-
bunal de Contas da União).

A escolha de Lula foi 
alvo de questionamentos 
de que poderia representar 
uma violação ao princípio 
da impessoalidade.

No debate realizado 
no segundo turno de 2022 
por Folha de S.Paulo, UOL, 
Band e TV Cultura, Lula dis-
se que não alteraria a com-
posição do STF para ganhar 
facilidade em eventuais 
questionamentos judiciais.

“Não é prudente, não é 
democrático um presiden-
te da República querer ter 
os ministros da Suprema 
Corte como amigos”, afir-

Cristiano Zanin, advogado e amigo de 
Lula, toma posse como ministro do STF

Dupla sobrevive a queda de aeronave e 
deverá explicar dinheiro transportado

O novo ministro no momento da posse

JUDICIÁRIO

ACIDENTE

mou na ocasião. “Eu acho 
que a Suprema Corte tem 
que ser escolhida por 
competência, por currí-
culo, e não por amizade.”

Zanin conseguiu con-
quistar a simpatia dos 
atuais ministros do STF e 
de grande parcela de po-
líticos, inclusive ligados 
ao ex-presidente Jair Bol-
sonaro (PL), após ter se 
notabilizado por questio-
namentos à Lava Jato.

Após a aprovação de 
seu nome pelo Senado, 
Zanin recebeu elogios 
públicos de integrantes 
da corte como Alexandre 
de Moraes (“o Brasil ga-
nhará com sua atuação 
competente e corajosa”), 
Luís Roberto Barroso (“te-
nho dele a visão de advo-
gado sério, competente 
e ético mesmo diante de 
adversidades”) e Dias To-
ffoli (“somará ao STF com 
todo seu brilho, inteligên-
cia, capacidade e sua lha-
neza”).

Lula sofreu pressão 
dentro e fora do gover-
no para indicar uma ma-
gistrada negra, mas não 
cedeu. Ele poderá indicar 
um novo nome à corte 
com a aposentadoria de 
Rosa Weber, em outubro.

Dos atuais dez minis-
tros do STF, há apenas 
duas mulheres (além de 
Rosa, Cármen Lúcia) e 
um negro Kassio Nunes 
Marques se declara par-
do. Desde 1891, o tribunal 

teve só três ministros ne-
gros em sua composição 
(o último foi Joaquim Bar-
bosa, que se aposentou 
em 2014) e só três minis-
tras mulheres (além das 
duas em exercício, a pri-
meira foi Ellen Gracie).

Antes mesmo da indi-
cação de Zanin, o Supre-
mo preparou uma mu-
dança que favoreceu sua 
escolha para a vaga de 
Lewandowski.

O ministro Dias Toffo-
li pediu para substituir 
Lewandowski na Segun-
da Turma. Com isso, Zanin 
deve participar das ses-
sões da Primeira Turma.

No outro colegiado, no 
qual estão concentrados 
processos da Lava Jato, 
o ex-advogado de Lula 
poderia ser constrangido 
a se declarar impedido 
ou suspeito em ações da 
operação.

Cristiano Zanin nas-
ceu em Piracicaba (SP) 
em 1975 e graduou-se 
em direito pela PUC-SP. 
É casado com a também 
advogada Valeska Teixei-
ra Zanin Martins e pai de 
três filhos.

Além de defender Lula, 
o novo ministro advogou 
em casos de grandes gru-
pos empresariais, como o 
da falência da Transbrasil 
e da recuperação judicial 
da Varig e das America-
nas.

DA UOL/FOLHAPRESS

Piloto e passageiro que 
sobreviveram à queda 

de um helicóptero na re-
gião do Parque Estadual 
das Várzeas do Rio Ivinhe-
ma, nas proximidades de 
Naviraí (MS), serão investi-
gados para explicar os cer-
ca de R$ 32 mil encontra-
dos com eles na aeronave.

O piloto estava com R$ 
29,4 mil e o passageiro, 
com R$ 2,9 mil. Todo o di-
nheiro estava em cédulas 

de cem reais, segundo a 
Polícia Militar Ambiental. 

O resgate foi acionado 
via sistema de comunica-
ção aérea e a dupla foi lo-
calizada com ajuda de um 
drone. Eles também grita-
vam pedindo socorro. Os 
oficiais andaram por cerca 
de 15 minutos dentro da 
mata até achar os tripu-
lantes.

As vítimas estavam em 
estado de desespero e 
com sinais de desidrata-
ção, além de terem dores 

no corpo e de escoriações.
A aeronave ficou com-

pletamente destruída com 
a queda. Eles informaram 
aos policiais que a aero-
nave que conduziam havia 
caído em meio às várzeas 
do parque, porém o piloto 
não sabia dizer o motivo 
do acidente.

A dupla informou ainda 
que decolou de Siqueira 
Campos (PR) com destino 
a Fátima do Sul (MS), onde 
o helicóptero seria enca-
minhado para uma oficina.

Questionados sobre a 
quantia em dinheiro vivo 
que estavam, eles relata-
ram que seria para custeio 
das despesas e manuten-
ção da aeronave. A dupla 
foi encaminhada para a 
Delegacia de Naviraí para 
o registro do boletim de 
ocorrência. A investigação 
sobre a origem do dinhei-
ro será feita pelo Depar-
tamento de Repressão à 
Corrupção e ao Crime Or-
ganizado do MS.


